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ESte ItiiXo Politico 

que o Doãor 'Duar- 

te Ribeiro de Adacedo, 

Defembargador dos Ag- 

grams da Rei af am do 

'Porto oferece para fe dar 

d eflampa,no qual a prez 

fenta ao mundo as con- 

trapojiçoes das duas ma* 

iores competidoras, do que 

foi C art bago, & Romana 

t ij fiber 



fiber as Coro as de Fran- 

de C aft cila', ainda 

que afifienta fibre a 'viti- 

ma paz do anno de 1660. 

nam Jei como the da ti- 

tulo de paz,, note ficando 

em todo o procefio as oc- 

culta.s refoliiçoes com que 

ficou femprenjtua a guer- 

ra,^ a deftre^ a com que 

de ambas as partes fie difi 

farpou a paz,, que nunca 

fie pertendia. 

Confiderando porém a 

rultima refioluçam deíla 

materia, a que fie deu fim 

com menos reputaçamde 
Caflella, j 



Cafiella , & que o mottuo 

he a pertençam,que tem a. 

ejie Reyno de Portugal, 

i/m a entender , que o 

Author alem de proceder 

com dtjcurfo , exacçam r 

difpofiçam, tp) elocufam 

conuentente,fe difpoz^mi- 

fieriofamente a publtca- -- 

fam dejle affvmpto.para 

aduertir o que conuem a 

V. Afiagefiade ,nas acom- 

modaçoens3ou paz,es3que 

na competência de Cafiei- 

la fe poderam ojjerecer, 

nas quaes Je dene aduer- 

tir o que Saluftio refere 

Tiij da 



da pratica de Caio Mem- 

mio Tribuno do pouo na 

— con!rapofiçam à nobreT^ a 

daquclla Republicaram 

fidei quidem , aut con - 

cordis que fpes eft ? Do- 

minari illi volunt , vos 

liberi efte. Poteft in tam 

diueríis mentibus pax , 

aut amicitia efte ? que he 

o mefmo que diz^er , que 

paz,ou boa ami fade pode 

hauer em tam encontra- 

dos intentos , çf penfa- 

mentos? EHes intentam 

dominar , Çf vós fer li- 

ares. Conforme a iJlotque 
^ efierAHf* 



efperança pode bauer de 

paz*, concórdia ? Com 

efla confideraçam , & os 

intentos de Cafella a cer- 

ca defte Rey no, namf6 en- 

cubertamete p'ofeguidos, - 

moa tndiferetamente pu- 

blicados, os fenhores Rejs 

Feltppes , & feus Mini- 

firos, com todo o esforçoy 

artificio per tendem > 

nam fojettar efie Rey no, 

fenam extingutlocomo e- 

mu lo de fuá foberama, £y 

padrafio c afie iro da pre- 

fornida eleuaçam, que fe 

attribuem. He o mefmo, 
t iiij 1Ht 



que Demo/ienes reconhe- 

ceo em Felippe pay de A- 

h candre, que conquifla- 

d; para fojeitar as Cida- 

des da Greet4,fo a Adj.- 

nas procwaua extinguir 

por seladora da liber- 

dade> fer coftnmada a 

domin ar, ?<gnam fer /ajei- 

ta. Nõ fubigere noftram 

vrbem vulc PhiJippus 

led fundituseuertere.Sa- 

tis enim inteUigit ferui- 

re vos.neque velle,ncque 

potfe, nam imperarecõ- 

X^uiilis. Portugal, que 

fempre dominou3 ^ nam 
fudC) 



pode, nem quer viuerfi- 

jeitOyComo a experiência 

o tem mofirado, nam tem 

que efperar de Ca fte day 

fen am cxtincçam ,(£ to-^ 

tal ruína, que T>eos nao 

ha de permitir,ainda que 

defuios humanos a folí- 

citem. Com eíla certeza ~ y 

fe poderá fafer a aduer- 

tcncia nas propofifoes de 

paz,, que fe oferecerem, 

ainda quando ooppofitor 

fe nir mais defca/dot por- 

que entamfe deue ter por 

maximacertarque a paz, 

fe nam procura para per - 
fciHArfc> 



petuarfe,Jenam para ali- 

vio da prcfente opprejfao 

do que a procura-.ajfioa- 

jutZtOii bem lacoboFBrocel- 

lo noa paz.es, que Fclippe 

fvlariafez. com os Fene- 

z^eanos :que nam bufe ara 

a pazj para a conjeruar? 

fenam pararemediopre- 

—fentaneo do Eft ado aba 

tido em que fe acharia• 

Non vc manfuram pa- 

cem, fed vt eífugiumpe^ 

riculi pacemquaerit. Na 

vigilância dos Miniftrar 

de F. Adage ft ade fe pro- 

cedera com toda adeftrc- 

da 



za da politica ,o difcurfo 

que o ^Author offerece , 

bom cfpertador he para 

ajudar , esforçar feu 

Z^elo 5 çef ajfime parece, 

que V-Adagefade o deue 

mandar ejlampar co bre- 

uidade. iV<ojja Senhora do 

De ferro ]$ de Outubro 

de 66$. 

.O D.Fr. Franciíco BranHáo 
Chronifta mór. 
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HISTOR. JVRID. 

POLITICO. 

Ergvntovme V. S1- 

o que fentia da paz 

de França , & rei- 

pondo com A Velleyo Pa- 

terculo , que contando o 

tempo , em que os Roma- 

jnos, & Cartagineíes come- 

çaram a contender fob re o 

Império do mundo, ate que 

as ruinasde Cartago fepul- 

tàram as emulações de Ro- 
A Ltb.u 

A ma, 
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ma j diz que em 115. annos: 

slat helium inter cot populos, 

aut hell 1 preparado, aut infida 

pax fuit. Tiueram principio 

as emulaçoeris de França, 

& Caftella pellos annos dc 

r;oo. porque começando 

naquelle tempo a ferformi- 

dauelao mundo a potencia 

da Caía de Auílria , come- 

çou também a íer emula* 

çam da Caía de França, co- 

mo a mais poderoía d'Euro- 

pa : deíde aquelíc anno ate 

o preíente, ou houue guerra 

entre ambas as Naçoens,ou 

preparaçoens de guerra , ou 

paz infiel. Efta competên- 

cia foi kmpre a cauía prin- 

cipal 
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cipal das guerras de todos os 

Príncipes vefinhos , a cujo 

odio, chamou A Tacito, co- 

,ftume: Solito inter acoUs odio. 

Tem differences pertençòes 

hum , &: outro Príncipe fo- 

bre os Eftados de huma, 5c 

outra Coroa-, ôecftcs foram 

os moúuos, que publicaram 

ao mundo nos Manifeftos, - 

&c que agora dam materia à 

primeira parte defte Diicur- 

lo. Na fegunda vera V. S1- 

como houue neftes 160. an- 

nos, ou guerra, ou prepara- 

çoens de guerra, ou paz in- 

fiel entre aquellas Coroas i 

(ôcferà a concluíam de am- 
A íiki \. b>fífri»ruir>- 

A ij bos 
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bos os Diícuríos, a pouca 

tegurança, & a infidelidade 

<Ja pazprefente. 

Os mouimenros deitas 

duas Familias deiorte alte- 

ram toda a Chriftandade , 

que as guerras que neftefe- 

culo infelizmente affligiram 

Europa,ainda que fotam en- 

tre diuerlos Principes, en- 

uolueram osintereilesde hu- 

ma, ôc outra Caía : tarn tra- 

nadas eitam as pertençoens, 

tantos motiuos tem o odio, 

que nam podem as armas de 

hum deites Principes amea- 

çar Prouincia d'Europa,fem 

grande perigo, dos Eltados 

do outro ■, o que moítra íèr 

neccf- 
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neceflario dar principio a 

efteDifcurfo com o nafci- 

mento,progreífos, & gran- 

deza de ambas as Cafas. 

CASA DE FRANCA. 
3 

Eclinaua o Império 

Romano nos annos^ 

de 419. quando começou a 

fer ouuido no mundo o no- 

me Frances,occupando Fa- 

ramondo feu primeiro Rey 

fobrc as ribeiras do Rim , a- 

quellas terras,que até entam 

íenhoreauam as legiões Ro- 

manas. Quem foi Faramon- 

do, &; de que terras condu- 

zio os Francezes , difputam 
A iij ainda. 
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ainda comduuida os Hiíío^ 

riadores de França, irias he 

prouauel,que nem elle, nem 

leu filho Clodoueo , a que 

chamaram o Cabelludo , 

paísàram a França. Mero - 

ueolll. Rey,ou filho,ouío- 

brinho do II. occupou Pa- 

nz> òc todas as terras., qite4è 

eíteodem entre os rios , Se- 

na, !k. Rim. 

Seií neto Clodoueo abra» 

çando a verdade da-Rcli- 

giam Qatholica pellos an- 

nos de 500. teue por premio 

lenhoreartoda Fráça, rom- 

pendo os. Romanos junto a 

Soyíons,&: Reins,& conqui- 

itaruio tudo. o que ha dc 

Lucra, 
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Luera, atè os Pirineos pella 

ruína dc Alarico II. Rey dç>s 

Godos. lançaram feus filhos 

a efta potencia o Eftado de 

Borgonha,& lograram diui- 

didos cm Thctrarchias to- 

das as Gallias,& grande par- 

te de Alemanha. 

Tornou o Sceptro a íe^ 

vnir no primeiro, faltando 

fucceflores aos íegundos, ôc 

continuandoíe nelle,& íeus 

defeendentes o zelo da Re- 

ligiam de Clodoueo , fize- 

ram à Igreja tam generoíos 

feruiços,que mereceram o 

nome de Chriftianiííimos. 

Nam confiado tempo,em 

que lhe foi dado efte glo- 
A iiij rioío 
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rioío titulo,mas para prouar 

a antiguidade delle,referem 

huma Epiitola de S. Grego- 

rio Magno, eícrita no anno 

de 600. em-que nom;a aos 

Reys de Ã&ça Chriiiiaml- 

ÍJinos. 

Dijrou nefta primeira Fa- 

■milia o valor bellico, junto 

com a ferocidade barbara 

da antiga Alemanha,ate' que 

morto Dagoberto no anno 

de 650.declinou em luxo, 

&ocio cm feus dcfeenden- 

tes, o que deu occafiam , ai 

que os Melfres do Pallacio, 

feitos tutores dos Principes 

diuertidos>&; vicioíos, occu- 

paflera a authoridadc fobe- 

ra«a, 
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rana. Entre eítés toi emi- 

nente Carlos Martello , que 

oppondoíe à inualam de 

360. mil Sarracenos,os ven- 

ceo nos campos de Turs, no 

anno de yzó.Hauiam aqueU 

les annos occupado Heípa- 

nha, & inundaram França, 

fe o valor daquelle infignj^ 

Capitam nam detiuera o far 

riofo curfo de tantos Bárba- 

ros. Aíliftio venturofamen- 

te a Igreja , & aos Pontífi- 

ces contra a oppreííam , Sc 

vfurpaçoens dos Reys da 

Lombardia, & fizeram fuás 

vi&orias temida, Sc glorio- 

fà a Coroa de França. 

Acabou efta primeira li- 
A v J»ha 
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nha no anno de 7^. pella 

depohçam do infeliz Chil- 

perico, hauendo fubíiítido 

333- annos. No melmo anno 
loi reconhecido por Rev-de 

Erança Pepino , íiliio de 

Martello glorjofo Chefe, da' 

ieganda Fa mi lia ^ Priuqipe 

de virtudes Carholicas. Re- 

c -heo em França-com pic- 

doía obediência ao Papa 

l iieuam ill. £>euleys\a A- 

Roípho Rey dps Longo. - 

bardos,, períèguidor do Pa- 

pa, & da Igreja. 

Succedéolhe Carlos feií 

hlho, Principe, tpr. vnuido 

cocordemeiice virtudes Ca- 

uiolicas, & militares, mere- 

v A «<;o 
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ceo júftamétate o nome de 

grande. Religioíiíhmo de- 

fenfor dos P ontifices, ejue 

liurou da opprcílam dos 

Lombardos, extinguindo a- 

quelle Eftado no anno de 

774. Venceo cm Alemanha 

os Saxones^em Cathalunha 

os Mouros,& fujfitando A- 
lemanha,& Italia, ie vio íe- 

nhor da maior parte do 

Império Occidental:o que 

deu juldo motiuo aó-Papa 

Leani III- para o coroar 

Empcrador do Occidente 

no anno de 800. -reiulcitan'" 

do o nome , & o Império,- 

que 3^0iannos antes perdera 

Auguftolo no anno de '445- 
,^v A cftc 
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A eftc celebre»a<5to da co~ 

roaçam de Carlos Magno,, 

le íeguio adiuiíàm dosdous 

Impérios, leira com Nicc- 

phoro Emperador do Orié- 

teno anno de 803/crado ar- 

bitro o melmo Pontífice, 

que aífinou por limites aos 

Impérios,»s Rips Litis, ago- 

"ía Carilhano j & Aufidios, 

agora Lofanto i 110 Reyno 

de, Napoles,ficando a parte 

Occidental a Carlo Magno, 

& lèuS)herdeiros-,a Oriental 

a iNicephoro. Efta diuifam 

deixou a Carlos Magno , o 

Occidente , excepto Ingla- 

terra , ienboreada de diífe-; 

ieotes Régulos} pi Hefpa- 
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nha, que entam começa - 

uam a liurar do jugo Afri- 

cano , os Reys de Leam, &: 

Nauarra; 

Luis íeu filho poíluío pa- 

cificamente efte grande I m- 

perio, & continuando com 

a Igreja orelpeito, òc deua- 

cam de Carlos Magno,con- 
' 11 

firmou-no- anno de $17. nua 

doaçamfeita aos Pontífices 

do Exarcado1 de. Rauena, 

que refçrç Baronia. 

Com a morte de Luis, no 

anno de 840/eatio França o 

íktcceílo comtiiiim das Mo- 

narchias , que chegando à~ 

qnella grandeza, de que íe 

iiam pôde palíar, neceílaria- 
, .b IA mcixtç 
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mente defíem. Deixou tres 

filhos, Lotario , & Luis do 

primeiro matrimonio , &c 

Carlos,© Ardente,do i'egun- 

do. Contende'ram tres án- 

nos fobre a diuifam do Im- 

pério, acabando, como he 

coftume nas contendas dos 

JPrincipeS) com a deciíam 

vniuerlal da batalha de Fon- 

ttne , que cuftou o preço 

inelHmauêWe 100. mil fob 

dados. Sequioíe a diuiíam, 

ficando a Lotario , o mais 

velho, todàs as terras,a que 

cercam os Rfiõs', Moza, & 

Rirfyenique entramos Paí- 

ses baixos, 'Lies-da, Luzem- .D r - 
burg , Treues, Lorena 
* 1 Alfacia; 
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Aliacia,&as que ficam alem 

do Sona,& Rodano,o Coil- 

dado de Borgonha,Saboya, 

Delhnado,Sc Prouença, &c 

tudo o mais,que pofiu(a em 

Italia o Império , com titm 

lo de Empcrador. 

A Luis o il. a que chama- 

ram Germânico, coube tu^ 

do, o queíèu Pay pbfluíra 

ein Alemanha. A Carlos III. 

fillio deixaram o que hoje 

obedece à Coi oa de-França, 

com a difterença íó,que em 

tam lhe Eocau.am os Co.nda- 

dçs, de Flaudes!* & Ar toes, 

que le naiTVòçópicehèddiam 

entre os Rios,Moza,&Rim, 

& nam tinham o Delfina- 

r.do, 
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do,& Prouença, que eftatn 

alem do R,odano. Perderam 

aquelles dousCódados,mas 

compeníàram a perda com 

eftas duas Prouincias , co- 

mo veremos. 

PoíTurram os íucceíTores 

de Carlos,o Ardente,o Rey- 

no, ate o anno de 988. nos 

quaes Te extinguio alinha de 

Pepino em Luis V.que mor- 

reo íèm defeendeneia , ha- 

uendoíè continuado z35.au- 

nos. 

Começou a terceira cm 

. Hugo Capeto, & he a que 

hoje íubílfte , & qiie alem 

da nobreza,que poíruia,íèri- 

do particular,conta 677. an- 

«• 1 BOS 
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nos de íoberana,íempte vi- 

étoriofa com os Príncipes 

vefinhos, reuerence ao cul- 

to da Religiam Catholica, 

Deu Emperadores aoOrien- 

te,DuquesaBorgonha,Reys 

a Nápoles, Vngria, & Polo- 

nia,&aCoroa dê Portu- 

gal , a cuja deícendenciâ, 

prometeo Chriito a refti - 

tuíçam do Sceptro,que hoje 

glorioíamente defendemos, 

& a perpetuidade,que con- 

fiadamente efperamos. 

Continuou a defcendenj 

cia de Hugo Capeto até 

Luis o Sandto, cujos filhos 

Felipe , & Roberto; o pri- 

meiro tomou o nome de 
Vallois, 
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Vallois;o fégundo, de Bor- 

bon. Na Caía de Vallois 

continuou a íiicceflam até 

Henrique I1I.& acabando 

nelle a Familia de Vallois, 

paílou o Sceptro à de Bor- 

bon na peiToa de Henrique 

IV. auo de Luis XIV. que 

Jioje reyna. 

Poííue a Coroa de Fran1- 

ça, começando pella cofta 

de Prouençano mar Medi- 

terrâneo , tudo o que dalli 

até os Pirineos, fe chamou 

Gallia Narboneníè. /. 

Dos Pirineos até a coita 

de Normandia, tudo o que 

antiguamente fc chamou 

Gallia Aquitanica,& demais 
por 
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por fruto da guerra, que le 

terminou com a paz prefen- 

te,os Condados de Ruyfe- 

lhon,& Serdanha.Na Gallia 

Bélgica, poffue a Ilha de 

França.Picardia, Champa- 

nha^ maior parte >do Con- 

dado de A rtoes , as Cidades 

de Mets,Toul, & Verdum, 

Lorena ,/ Alfacia inferior, 

com a forte Praça de Brifac. 

DaGalliaCelticajpoflue tu- 

do o que nam toca ao Con- 

dado de Borgonha.. Pellos 

confins deílc grande Rey- 

no tem por vefinha a Caía 

de Âuífria , exceptor que 

diuide oRodanu, &rá parte 

que toca ao Ducado de Sa- 
boya, 
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boya , & Republica de Ge- 

neura, &c o que pelio Paiz 

de BreíTe parte com os Suí- 

ços. 

Ê «te- m «teiteéj» H» m í*3- K&3 MH 1 

CASA I>É AVSTRIA. 
* • ) f - J « I. 

A diuiiam do Império 

A ^ nos netos de CarlosMa- 

gno,ficou, como vimos, o 

titulo de Etnperador a Lo- 

tario,em cujus fuccefiòres fe 

conferuou junto com os E- 

ftados, que cm Alemanha 

couberam a íèu Irmão Luis, 

o Germânico. Luis fe cha- 

mou a vitimo Emperàdor 

da família dc Carlos Ma- 

gno,que morrcofèm fuccef- 

iòres 
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íõrcsno anno de 912. Por 

lira morte contenderam fo- 

bre o Império difterenres 

Príncipes Alemães, &: Ira- v 

lianos. Durou íincoentaan- 

nos a diíputa, ate' que Otho 

o Grande, Duque de Saxo- 

nia, vencendo em differen- 

tes batalhas a ieus competi- 

dores , íe fez íem contradi- 

gam íenhor do Império no 

anno de 963. Succedeolhe 

Otho II. íeu filho , que foi 

"Pay de Otho III. por cuja 

morte os Príncipes de Ale- 

manha , afliftidos do Papa 

Gregorio V. occupàram o 

dereito de eleger Empera^ 

dores no anno de iooi.que 

juítifx- 
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julliíicàram com a eleiçam 

dc Henrique o Saneio, Du- 

que de Bauierai & de Otho 

l.atc o prefente fempre fo- 

ram Alemães. 

Continuou o Império em 

diflerentes Caías ate' a mor- 

te de Federico II.grande ini- 

migo dos Pontifacesno an- 

no de 1150. Seguiraofè tam 

varias as duuidasda eleiçam, 

que eíleue o Império zo.an- 

nos em Anarchia, chaman- 

doíè Emperadores, Guilher- 

me , Conde de Holanda; 

Richardo,Irmão d'clRey de 

Inglaterra , & Affonfa Rey 

de Caílella; ate que depois 

de varias difputas, por no- 
racaçara 

. 



I v ri d. Poli 2.3 

meaçam concorde dos Elei- 

tores, toi creado Emperador 

Rodolpho,Conde de Hauí- 

burg. Eíta he a cleiçam, de 

que teue naícimcnto a gran« 

deza da Cafa de Aultria. 

Permita a breuidade de- 

ita noticia, nam paílar cm 

íilencio a piedoía acçam, 

com que Rodolpho in mó- 

dica adbuc fortuna, como diz 

a IuítoLipíio,mereceo nam 

ia a prelajçam atantos Prin- 

cipes, mas fundara Cafa de 

Auftria , Othcina de gente 

fatal , como lhe chama o 

meímo Lipfio , patria , & 

origem celebre de tantos 

A Mfn.lrb.i.c,} $ 4. 

Prin- 



i4 I viz o Hi st or. 
Príncipes , & Emperado - 

* cs. 

Andaua à caça Rodolpho, 

comraum exercício da no- 

breza de Alemanha, porhu 

monte afpero, em hum dia 

chuuofo, quando encôtrou 

hum Sacerdote, que leuaua 

o Sandtiílimo Sacramento 

por viatico a hum enfermo. 

Apeouíe Rodolpho, & com 

reuerente, & Catholico cul- 

to , fez fobir a cauallo o Sa- 

cerdote, & o leuou pella re- 

dea a cafa do doente , & 

delia ao Templo donde fai- 

rajonde o Sacerdote fazen« 

do argumento da acçam,ou 

mouido dcimpulfofuperior, 
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lhe prophetifou felicc, &c 

glorioia pofteridade. 

A proíapia de Rodolpho 

deixou incerta a antiguida- 

de, & aj udou a fazer duuido - 

fa a adulaçam, que fempre 

quiz bufcar aos grades Prín- 

cipes, origem, & antiguida- 

de grande. Bertiodeguindo O > O 
os Autnores, que nem iam 

vaíTallos, nem inimigos da 

Caía de Auftria , tem por 

mais certa a opiniam , que 

lhe da principio nos antigos 

Condes de Trieftein. 

He Trieftein hum Caftel- 

lo an tiquiííimo, fundado cn-, 

rre Bailed Solure, Cantões 

dos Suíços, dc que tomaram 

B o titulo 
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o titulo de Condes os prede- 

ceílores de Rodolpho. Hum 

dos quaes,cafando com húa 

filha dos Condes de Habf- 

bourg, Villa, & Condado 

yeíinho a Tricftein, veo a 

fucceder no Condado de 

Habíbourg,& de ambos era 

íenhor Rodolpho , quando 

foi chamado ao Império no 

anno de 1175. 

OthoIII.no anno de 1000. 

deu Auftriaa Leopoldo com 

titulo de Marquez,para de- 

fender aquella Prouincía, 

fronteira de Vngria , das 

corinuas inuaíoens dos Vn- 

garos. He elfe Leopoldo o 

Chefe dos primeiros Mar^ 

• • u. quczòs, 
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quezes, depois Duques de 

Auítria. Foi o vitimo defta 

Família Federico , que aíh- 

ítindo a Manfredoria prc- 

tençam da Coroa deNapo- 

les,contra Carlos Duque de 

Anju, irmão de S. Luis Rey 

de França foram vencidos, 

ôepor rigurofa fentençado 

vencedor, lhe foram corta- 

das as cabeças na praça dc 

Nápoles. Faltando íucceífo- 

resa Federico , fe vnio Au- 

ftria ao Império, mas Oto- 

caro filho de Venceílao Rey 

de Boerftia,affiiHdo dos V11- 

garos,fe introduzio no titu- 

lo de Duque , & na polfe do 

Ducado. 
B ij Achou 
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Achou Rodolpho nefte 

citado as couíãs de Auítria, 

& recorrendo às armas , íe 

lheoppoz Otocaro,ajudado 

do Pay,& dos Vngaros,per- 

deo a batalha, & a vida no 

anno de iz8z.&portropheo 

da vitoria deu Rodolpho a 

inueitidura de Auítria afcu 

filho Alberro , dando aíli 

gloriofo principio, &í juíto 

titulo a íua Caía. 

Morto Rodolpho,foi crea- 

do Emperador Alberto feu 

filho no anno de 1198. por 

cuja morte no anno de 1307. 

paíFou o Império à Caía de 

Luxemburg na eleiçam de 

Henrique V1I.&andou em 
Príncipes 
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Príncipes, dedifeerentes Ca- 

ias i jo.annos, fendo os Du- 

ques de Auferia no difeurío 

de todos elles Príncipes par- 

ticulares valíallos do Impé- 

rio,como Bauiera, & Saxo- 

nia;fe jà nam ouueremosde 

contar por Empcrador a Fe- 

de riccf Duque de Auferia,no 

tempo cm que contendeo 

íobre o Império com Luis 

Duque de Bauiera. 

Foi depois no anno de 

1438. eleito Empcrador Al- 

berto II.Duque de Auferia, 

do qual até Leopoldo, que 

hoje viuc , por fucceilam 

continuada fe contam onze 

Emperadores. 
B iij O patri- 
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O património da Cafa de 

Auftria íe formou das doa- 

çoens de Rodolpho a leu 

tilboAlberto I.porque alem 

de Auftria, lhe deu o Duca- 

do de Stiria, o íènhorio das 

Marcas de EÍclauònia , & 

Portenò lio Paiz de Frioli, 

onde tem por veíinlios os 

Eftados de Veneza. Herda- 

ram depois feus íiicccíTores 

por differentes, ôc juíEos tí- 

tulos , o Ducado de Carin- 

thiai os Condados de Ti- 

rol, & Ferrete, &c outros de 

menos conta,vnidos a eítes. 

Nam he o fundamento 

principal da grandeza da 

Cafa de Aufttia,a qualidade 

eminence 



IvRID. PolIT. Jt 

eminente do Império, que 

logra por eleiçam. He aíuc- 

cciíam do Ducado de Bor- 

gonha, dos Reynos de Ca- 

fcella,& Aragamidas Coroas 

de Vngria,ôc Boémia, vni- 

das àFamiliade Auftriapor 

trescafamentos, que deram 

conceito àquelle Difticho 

mormurador, vulgarmente 

repetido, 
íilUgtrant alij, tuftlix Au fir ia, otibe, 

§}uí. Mauorsalijsdattibi rtgnaV(nus. 

Foi o vitimo dos Duques 

de Borgonha, Principes da 

Caía Real de França,Car- 

los o Batalhador j filho de 

Phelipe o Bom,&daDuque- 

za Dona Izabel filha del- 

Rey Dom loam o 1. defte 
B ii'.j Rey no, 
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Reyno,glorioio,& florentif- 

fimo Principe , fe lemitàra 

fla grandeza de feus Efta- 

dos , o deiejo infaciauel de 

fujeirar os veiinhos. Perdeo 

violentamente a vida, laftp 

Tnofo , & ordinário fim da 

ambiçam dos Príncipes na 

batalha de Nanzi no anno 

de 1478. Deixou Maria fua 

ilha vnica herdeira de tan- 

tas Prouincias, que cafou 

com Maximiliano filho do 

Imperador Federico. Efte 

he o primeiro caíamento* 

que trouxe aos Príncipes de 

Auftria o Ducado, & Con- 

dado de Borgonha , & as 

17. Prouincias dos Paizes 

baixos. 
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baixos. Vniráofe os Rey nos 

de Aragam , & Caftella no 

calamento dclRey D. Fer- 

nando o Catholico , com a 

Raynha Dona Izabel.Cafa- 

ram Donaloanna íua filha 

com Phelipe o Fermofo, fi<- 

lho de Maximiliano , & de 

Maria,que foram chamados 

àíucceííam dos Rey nos de 

Caftella,& Aragam, faltan- 

do fucceíTores a elRey Dom 

Manoefcomo vulgarmente 

íàbemos.Efte he o íegundo 

cafameco,com que Phelipe 

alem do que herdou de Ma- 

ximiliano feu Pay , foi le» 

nhor de tudo o que hoje 

poftue em Europa elRey de 
B Y Caftelbuu 
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Caftella,menos oEftadode • 

Milam. 

T odos eites tres Eftados 

fizeram grande ao Empera- 

dor Carlos V.& maior,a re* 

íoluçam,com que cm vida 

os largou , diuididos elitre 

Ferdinando íèu irmaó , & 

Phelipe íeii filho , colhendo 

dos .glorioíos trabalho^ de 

lua vida, que nam cabia na 

capacidade de hum ío ho- 

mem , o goueríio de tantos 

Reynos. Deixou a Ferdinan- 

do o Império , & o antigo 

património da Cafa de Au- 

ftria,a Phelipe os Eftadolde 

Borgonha,& tudo o que to- • 

caua aos Rcynps de Caftel- 

& 
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Ia,& Aragam, dandolhe pri- 

meiro a inueffcidura do Du- — 

cado de Milam, por morte 

de Franciíco Sforzia-aquem 

o hauia dado com condi- 

çam,que morrendo íèm fi- 

lhos, paflaria a Phelipe. 

Fez efta diuifam dous 

troncos da Familia de Au- 

ftria,de que fam Chefes, em 

Alemanha Ferdinando , 

em Fdefpanha Phelipe II. 

Depois de varias mudan- 

ças dos Reynos de Boémia, 

& Vngria, toi íènhor de am- 

bos Luis vitimo Rey, que 

perdeolaftimolàmqntc a vi- 

da na infeliz batalha de 

Mohatx peleijtgado com os 
4 Turcos^ 
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Turcos. Deixou por fuccef- 

fora de Teus Eftados fua ir- 

maá Anna, com quem Car- 

los V.calou Ferdinando feu 

irmaó.Efte he o terceiro ca- 

íamcnto,que vnioà Família 

da Cala de Auílria os Rey- 

nos de Boémia, & Vngria; 

i W» *5 3-K» KW KW KM': KW ã 

PERTEN COENS 
> 

Da Ca/a de França foíre as trot- 
undas /upitas à Ca/à 

dcÀu/liria. 

A S pertençoens da Caía 

de França fobre asPro- 

uincias,que poflue a Caía de 

Auldriadam ou dentro , ou 

fora de Heípanha. Dentro 

iT ci*. 
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em Heípanha pertende ter 

dereito i'obre os Reynos de 

Callella,Aragam ,Nauaira, 

& fobrc o Condado de Ca- 

talunha. Fora deHefpanha, 

íobre os Reynos de Nápo- 

les, & Sicilia, Ducado de 

Milam; Condados de Flan- 

des,& Artoes,de Ruiíelhon, 

Serdanha. Diremos pri-1 

meiro as pretençoens iobre 

os Reynos de Heípanha, 

guardando a ordem do tem- 

po,& feguindo os Authored 

Caíteihanos. 

I. PREV 
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I. PRETENCAM 

yío Reyno de CaflelU. 

ELRcy D.AffonfoIX.de 

Callclla , gloriofo ven- 

cedor da batalha dasNauas, 

teue entre muitos, tres ii- 

Ihos, que dam principio ao 

dereito defta Pretençam . 

Henrique , que luccedeo a 

feu Pay na Coroa; Branca, 

mulher/de Luis VII1 .Rey 

de França,& venturofaMay 

do Sanóto Rey Luis *, & Be- 

rensella. mulher de Affon - 

fo IX. Rey de Learn. Cele- 

braramfe eftes cafamentos, 

fegundo a conta do Padre 
~ loam. 
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loam dc Mariana no anno 

de 1201. Morreo Henrique 

em o de 1117. fern deixar 

íucceífores, & ficàrarti con- 

tendendo 11a fucceíTam do 

Reyno de Caílella , as duas 

irmaásBerengella, & Bran- 

ca. Era Branca legitima fuc- 

ceílora da Coroa , aíli o re- 

conhece o Padre Mariana 

^ neíbs palauras: Blan- 

ca fe auantejaua en edad, ca era 

mayor, que fu her mana ,y pa- 

reciajujlo, que fuccediéffe a fu 

her mano defunto. Porém a 

veíinhança do Reyno de 

Leam, o odio natural à do- 

minaçam eítrangeira, fize- 

êLút.u.câí.71 
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ram a Berengella Raynha; 

nam ícm grande contradi- 

çam de Aluaro Nunes de 

Lara,que gouernaua o Rey- 

no. Renunciou Berengella 

a Coroa em D.Fernando íeu 

filho, a quem chamaram o 

Sandlo j que continuou a 

poíTe do Reyno de Caílella, 

no mefmo tempo , que o 

dereito fc conteruaua em S. 

Luis Rey de França,filho de 

Branca. 

Morrco Fernando,& fuc^ 

cedcolhe Affonío X. com 

quemS. Luis, no anno de 

n67.compozas duuidas da 

Pretençam, cafando Dona 

Branca fua filha com o In- 
fante 
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fánte D.Fernando de Lacer- 

da,filho,& fucceflbr de Af- 

fonío X. No contrato defte 

caiamcnto cedeo S. Luis a 

acçam que tinha ao Reyno 

de Caftella por fua May , a 

fàuor dos deicendentes dc 

iua filha, & do Infante Dom 

Fernando. Morreo D. Fer- 

nando em vida de AfFonlo 

X. ieu Pay, &c depois por 

morte de Affonfo X. occu- 

pou o Reyno de Caftella D. 

Sancho íeu filho II. com of- 

f liça notoria dos filhos de 

D. Fernando. 

De hum deftes Príncipes 

deípojados, chamado Af- 

foníò, iam deicendentes os 

Duques 
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Duques de Medina-Ccli, & 

hecoufa digna de repara, 

que hauendo depois tantas 

mudanças no Reyno de Ca- 

ftella , nam houueflfe hum 

fenhor daquella Caía , que 

com tam bem fundado de- 

reito,íe reíoluefle a occupar 

a Coroa , contentando íe 

com interromperem a prc- 

— ícripçam por hum aóto ío- 

lemne, que a continuaçam 

de tantos feculos efqueceo, 

&:'deíprezou. 

De todo efte difcurío ti- 

ram os Francezes duas con- 

clufoens. A primeira , que 

por morte de Henrique Rey' 

de Caftclla,paflbu o dereito 
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da iucceflam daquelle Rey- 

no à Raynha Dona Branca, 

May de S. Luis Rey de Fran* 

ça. Segunda, que a renon- 

ciaçam que tcs S. Luis no 

cazamento de fua filha com 

Dom Fernando de la Cerda, 

foi com a condigam de 

hauerem de íuccedcr na Co- 

roa os filhos de Dom Fer- 

nando^ que faltando efta 

condiçam pcllá víiirpaçam 

de Sancho , ficou palian- 

do o dereito aos filhos de 

S. Luis. 

Mas a mais cerca condu- 

zam he que os dependen- 

ces de Dom Fernando, Du- 

ques agora de Medina Ce- 
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li, conferuam eflic dereito. 

AíTi o confeíía CaíTan,Au- 

tor Frances, que efcreucndo 

cfta Pretençam, conclue, 

que os Reys de França eftam 

obrigados a foccorrer, 6c 

aíTiftir aos Duques de Me- 

dina Celi, quando algum 

dia tratem de íêu dereito. 

ESN® tZ* m Í3* í#3 

II. PERTENÇAM. 
X 

Ao Reyno <£Aragon. 

EM dous princípios fun- 

dam osFrancezcs o de- 

reito, que a Coroa de França 

pertende ter fobreo Reyno 

de Aragam. Dcriuam o 1. 
do. 
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do tempo de elRey Dom 

Pedro Rey daquelle Reyno. 

CazouDom Pedro com Co- 

•ftança filha de Manfedro 

Rey titular de Sicilia,& con- 

tinuando a pretençam do 

Reyno de Sicilia contra os 

íucceíTores de Carlos Duque 

de Anju, foi Autor da terri- 

uel execuçamdas Veíporas 

Sicilianas no annode iz8r. 

fucccdeo efte cazo gouer- 

nando a IgrejaMartinho 4. 

Frances por amor, & por 

nalcimento, que offendido 

do procedimento dos Ara- 

gonezestdeu a inueftidura 

do Reyno de Aragam à 

Carlos Conde de Valloes, 
lilho 
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filho dcPhelipe,o Ardente. 

Prouam osFrancezes a vali- 

— dade deftanomeaçam,que- 

rendo , que o Reyno de Ara- 

— çam toílc feudatario da Imre- 
V - ® 
ja,contra o commumíentir 

dosAutores Heípanhoes:mas 

tem por inualida a concef- 

fam do Pontífice a fauor de 

França, tendoapor legitima 

a fauor de Hcípanha no qué 

toca ao Reyno de Nauarra. 

O íegundo fundamento 

tem principio no cazamen- 

to de Violante filha de Dom 

Ioáo o I. de Aragam com 

Luís Duque de Anju, filho 

de Ioáo Rey de França, & 

Gotiernador do Reyno na 
' iS • mc- 
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fnenoridade de Carlos VI. 

por morte de loam I. Rey 

de Aragam, intentou occu- 

par o Reyno, feu irmao 

Martinho Duque deMont- 

blanc, foram contendores — 

com elle Mattheus Conde 

de Foes, viuuo de Ioanna 

filhadelRey Dom loam, 

Luis Duque de Anju,porfua 

mulher Violante , que fe 

achaua viua. Chamou o 

Reyno à Cortes para deci- — 

dir a caufa , & neílas offere- 

cco Martinho hum teila- 

mento do irmao, em que o 

nomeaua fucceflor do Rey- 

no , & fern embargo, de que 

pareceo íuppofto , por íe 
acha» 
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acharem excluídas as filhas, 

íè deu fen tença a fauor de 

Martinho no anno 1395. 

Teue Martinho hum fi- 

lho do íeu meímo nome, 

que morfeo coroado Rey de 

Sicilia,& como faltou tendo 

o Pai idade de poder ter 

lucceflores , fe renouou a 

pretençam entre Luis Du- 

que de Anju , o Conde de 

Vrgel, & Dom Alionfo de 

Aragam Marques de Vilhe- 

na. Em hum concurfo, que 

fes Martinho para ouuir os 

pretendentes, referido pello 

P. Ioam de Mariana A pare- 

ceomais legitima a preten-i 

A Là.hf. IV- :' \ . 1 '-.v _ _ 
"V ' çam 
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çam de Luis •> nam íc defe- 

rio por cntam à cauía, que 

depoispor morte de Marti- 

nho ,íe reíolueo a fauor de 

Fernando irmáode Henri- 

que III. ReydcCaftella , fi- 

cando os filhos de V iolan- 

te legunda vez injuftamen- 

tcexcluídos, mas o tempo 

tem eíquecida cfta preten- 

dam com as diuerfas mu- 

danças, que houue nos fuc- 

ceflores de Luis. 

IU. PERTENÇAM. 
j 

A» Condado de Catalunha. 

A Ffirmam os Heípa- 

nhoes,que nos annos 
C de 
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de layo.lceximio a Caía de 

Aragam do recanhccimca- 

to,que. deuíasàCaíà^aFrau- 

çA-nelio Condado de1 Caca- 

Jiinha;mas para u'.intelligent 

eiadcíle kicfcito, Lie riéccfc 

fori© ceife ritboc pnnripio que 

tet^«rq ucljo iCon dado. -pi 

(■ Depois da perda de Hcí- 

p&nha, quando ]à N-uiarra 

eomeçauÃ a-'finzadii cnjngo; 

Ahic ano: ia o itn nonde; £oo. 

paliou Carlos Ala^no osPi- 

i.i.neos,&occupoLio Conda- 

do de Catalunha.,Alj^us v 

thorçs Heípanhocs fozeitl a 

_ 1-ui's fèu filho conquiílÁdor 

dé Barcellona , mas todos 

concordam que 
'b •- Barcel- 

t 
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Barcellona, fe eí>trégólí'-rd 

gouerno a Bernardo, Òá- 

uaileiro Frances. Succedeo- 

-Ihè Wifredo , jà com titulo 

de Conde, dando pfincipió 

aos Condes de Catalun'hi 

ieudatarios àCafa de Ffan- 

-çai que fe contaram iz. ate 

Raymondo,©u Ramoíi,co- 

mo lhe chama o Padre loam 

.de Mariana. Que cafahdo 

com Dona Petronilha:, filha 

de Ramiroi-o Mongeq JUy 

-de Ara gam foi depois Rc*y 

daquella Coroa , vhirídóÍ£ 

..por efte modo Catalunha, 

i & Aragata. í o>. . j oian 

< Deite matrimonio nâfceo 

■aftaynha Dona Aldótfç r 
1 Cij mulher 
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mulher delRey D. Sancho 

o l.deíle Reyno. Efcreuem 

os Francezes, que ate' aquel- 

le tempo contauam em Ca- 

talunha nas efcripturas pu- 

blicas os annos dos Reysdç 

França,masque AfFoníb ii. 

filho de Ray mondo , que- 

rendo esquecer aquelle reco- 

nhecimento , fez contar a 

idade dc Chiifto Senhor 

noíTo. 

Y jppntintíou a queixa, & 

petréçam dos Reys de Fran- 

ça, ktè.Phelipe o Ardente> 

íaime l. Rey de Aragain, 

neto de Affonío. E em hum 

tratado, que Celebraram no 

anno de ^70. cedco laime 
Lun ( J aPhc- 
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a Phelipe a Cidade de Mon* 

pellicr,& outras terras, que 

poiTuia em Languedoc , 

í helipe o dereito dafobera- 

nia de Catalunha. Negam 

com tudo os Hiftoriadores 

Francezes eft a renunciaçam 

de Phelipe,& prouam , que 

as terras de Languedoc ie 

largaram a França emíatif- 

façam dos íoccorros, queíe 

deram a laime em fua pri- 

meira idade contra a víiir- 

paçamde D.Sancho, &c D. 

Fernando feus tios. Fie po- 

rem certo ,que defde aquch 

le tratado nam houue outra 

contenda fobre o Eftado de 

Catalunha, mais que a q»v 
C iij virr. o 
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vi in os nefta idade, & cjue a- 

gora íc terminou com a paz 

prcíente. 

IV. PERTENÇA M 

i^to Condado de Ruifdbon. 

S,Condados de Ruiíè- 

Jlion, & Serdanlaa , íi~ 

tuados naquclla parte , em 

gue os montes Pirineos di- 
Uidcm Catalunlia do Lan- 

guccloe,icguiram variamen- 

ÇÇF&ttuna deitas duas Pro- 

uincias,& contendendo íò- 

Wofcnhorio dela; Affon- 

zo,Conde de Toloia, irmao 

de S. Luis Rey de França 

com Dom Iaime.il R.^y àe 

Aragam, 
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Aragam, depondo ar,armas 

íe comprometeram no arbir 

trio de S. Luis, que julgou a ; 

faupr do Aragones: Fam ve? 

nerada era á julfadetèfmina- 

çam dó S. Rey, que-os Prin? 

cipes o faziam rju» are naj 

cauzas, que pareciam íuas 

próprias •, & ntm o irmfio là 

queixou depois dalentença» 1 

né o amigo a receou antes. 

Gom cite iufto titulo forani 

os Reys de Aragao pacificos 

fenhorcsdaquellesdous Co- 

dados, ate o tempo de Ioarri 

Rey de Aragam, que oppri- 

mido da guerra ciuil, que te- 

ue com Carlos leu filho Prin- 

cipe de Viana empenhou os 
C iiij doús 
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dous Condados a Luis X L 

cm 500. mil eícudos. Dizem 

©s Hiftoriadores de França 

— que foi també capitulaçam 

daqudie empenho, auer de 

feríoccorrido,àque LuisXi. 

iatisfe2 com hum groíTo e- 

xercito, que mandaua Car- 

los de Aimanac Duque de 

Nemours. 

Preparandoíè depois Car- 
los VIII. Rey de França pê- 

ra a jornada de Nápoles no 

anno de 1491. por fegurar a 

Fernando I.Rey deAragam, 

lhe reftituyo os Condados 

fem cobrar os 300.mil cícu- 

dos, prometendo Fernando 

que nam aíhftiria tacita, ou 

dcílu-. 
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dcfcubertamente a caza cte 

Nápoles. Tam pouco fegura 

he a fc dos Principes nos in- 

tercfles doS eftados, que en- 

tregue Fernando daS praças, 

aíliitio dcfcubertamente a 

Nápoles, como veremos nas 

pertençoens daquelle Rei- 

no. Obicruou Tito Liuio na 

Hiftoria Romana, que fem- 

pre os íucceílos da guerra fe 

declarauampella cauía iufta* 

Euentus belli <z elut aquus 

dex9 Vndejus Jlabat, ibi\iftor- 

riamdedit. Deftaíorte vemos 

reftituida na nofía idade à 

cafa de França por beneficio 

da guerra, daquclles dous 

Condados, que Fernando 
Cr centra 
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cpntra.a tc iurada, tinha v- 

impados» E cite he o funda- 

mento com que na paz p re- 

lente ficaram vnidos a Co± 

joa tic França, < 

m 

: V. pertençam. 
"aJ/A w.' ' I 

£í- do Reyno de NuttArr*} 

í) O it morte de Carlos 

III. Rey do Nauarra, 

•Principe do íàngue de Fran- 

'^à,poríed alio Phelipfe GOit- 

-m' d'Etireux no árírio-de 

148.5» incccdeo na Coroa^dt 

•Nauarra. Branca fua filha', 
Cquc -caz.au, a primeira 'vez 

• com Martinho Reyfíle Sici- 

lia, dc que nam tcue filhos-, 
* .'ae> vy fcguadat 
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íegunda com Dom loam fi- 

lho de Dom Fernádo 1.Rc-y 

de Ar again, de quem teue 

tres filhos, Carlos Principe 

de Viana, Dona Branca que 

cazou coib.l Henrique IV. 

Rey de Caftella , & Leonor 

moiher de Gafiam Conde 

de Foix.' 

Vco Leonorafoccederno — 

Reyno, viuua ja do Conde 

de Foix, trazendo contigo a 

Gaílam íeu filho , cazado 

com Catherina, tia de Car- 

los VIII. Rey de França. 

Morrerão cites Prirreipes 

- em .vida de Leonor íua may1, 

* deixando dous filhos debai- 

£ xo datutela df íua-auo, Ca- """" 
; ; > C vj therina 
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thcrina de Foix,& Francifco 

Phebo. Morrco Francifco 

Phcbo com poucos annos 

de idade, & de Rey; ôc paf- 

iou por lua morte o Reyno a 

luairmáaCatKifina deFoix, 

que cazou com loam d'Al- 

bret Senhor em Guiena da 

antigua, & ílluftriílima caza 

dede nome, & entre os Reis 

dcNauarradomloamll.De 

todo eíte difcurfo íe colhem 

as rezoensque tinham eftes 

Príncipes pera íeguir o par- 

tido de França, que lhe cu- 

ftou perder o Reyno. 

O terror da batalha de Ai- 

nhadel, ganhada por Luis 

XII. de França, deu cauza à 
cclcbrc 
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celebre liga,que fizerao con- 

tra França, o Papalulio 11. 

Veneza, Inglaterra, & Ara- 

gam. Ajuftaram na liga, que 

o Papa, &r os Venezeanosie 

oppuíeííem às armas deFran-. 

ca cm Italia; &: que el Rey de 

Inglaterra, & Fernando Ca- 

tholico de Ara<iam diuer- 

tiflem o poder de França , 

por Bayon a. 

Para efta liga foram conui- 

dados, cl Rey Dom loam o 

II. defte Reino, &elRey D. 

Manoel, por Fernando Ca- 

tholico,oíferecendo com ci- 

la vteispartidos, que ambos 

defpreleram,porconícruar a 

amizade de França; & acre- 
j ccnU 
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centaro Padre loamde Ma- 

ríaha,Aquc el Rey Dom Ma- 

noel íè elcuzou , QonUami* 

fiad'( lam paiauras da m et- 

nia Hilloria ) que tema Portu- 

tugaTcdm Fratria de tu mg o muy- 

antiguo. Tam antigua he a- 

correipondencia deite Rey- 

no com a Coroa de F rança, 

que açora feseíquccer inju-- 

ftaméte aambiçamparticu- 

lar, enganando hú Principe 

mo ço,como em outro lugar, 

referirei mais-largamente. 

luntou el Rey Catholico 

hum exercito, que gouerna-' 

uao Duque de Alua, ôc pe-í 

ra fegurança da patlajempor» 

A • Lin. li. 
... 3 " £ Na- 
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Nauarra, pedio a el R»v,D 

loam lhe entregafle o.Piíin- 
%o 

cipe de Viana leu filho, & as 

Praças de Sam loam de Pe 

de Porto, & Eítella, as mais 

importantes daquellc Rey- 

no. OffereciaelRey FXIoaó 

Praçasj & todas as feguran- 

ças, que nam foílem a entre- 

ga do Principe, & as mais a< 

pontadas porei Rey D. Fer- 

nando, que íe julgauam im- ~ 

praticaueisjmas como o inté* 

to era occupar aquelle Reh- 

no, íè mandou entrar o Du- 

que d'Alua com o exercito 

que reqdeo: Pamplona, & as 
mais Cidades,& Praçasdello, 

ícm fazer cazo da guerra de 
O 

** l Bayona 
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Bayqna, onde o eípcrauam 

oslngreles, até que delen- 

ganado, & queixoío o Mar- 

— quez de Oríet General da ar- 

mada Ingrefa , df u volta a 

Inglaterra. 

Deftaíorte fucccdeo avfur- 

paçam do Reyno de Nauar- 

ra, & fam tam atreuidas as 

penas Caftelhanas, que le- 

íVios hum tratado fobre efte 

cazo de hum Autor Iurifta, 

que intitula lujla Retencion 

Jel Reino de Nau4rra> donde 

colhemos,que nam he nouo 

nos Autores Caftelhanos, 

violentar o dereito, pera juf- 

tificar a violência de fuás ar- 

mas. 
Rcti- 
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Retiraramfe os Reis dcfpo- 

jados ao piqueno Eilado dc 

Bearne, que entam lhe de- 

fendeo aauthoridade do po- 

der de França.Succedeo por 

íua morte no titulo de Rey 

de Nauarra Henrique dAl- 

bretfeu filho, que cazou co 

Margarida irmáade Francif- 

co I.Rey de Françai tiueram 

aloánafilha vnica, que ca- 

zou com Antonio de Bour- 

bon Duque de Vendofme» 

Pai de Henrique IV. Rey de 

França, auô de Luis XIV. 

que hoje reina, & cm nenhu 

dos tratados de paz,ate o pre- 

Tente Te compos cila perten- 

çam, conTeruandofempre os 
Rcys 



66- I viz o His tor.. 

Reys de França o titulo de 

Reys daquellc Reyr o o que 

ja Phelipe II. quis aiuftar,ofr 

ferecendo a Antonio de| 

Fo-irboíi a Ilha de Cerde- 

— nha, porque çedeííe.dotitu-» 

lo,& pertençam dcNauarra, 

m **3 WH 3 JWH WH WH &*'í&9 

VI. PERTENÇAM. 

Ao Treino de Nápoles. 

! | E m o s referido as per* 

* tençoéns da Caza de 

França dentro dos limites de 

Hcfpanha: fora de Heípi- 

nha he a primeira , & a mais 

porfiada, a do Reyno de Ná- 

poles, tam continuo theatro 

de mudanças,que cm nenhii 

: .. outra 
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outro vimos melhor repre- 

fèntado aquelle lugar de Pla- 

tam referido por Cicero,Iam 

a Platone dichamus, naturales 

ejjc comrrfiuncs rerum humana* 

rum. Quatro iam os funda- 

mentos, com que juftificam 

os Francefcs a juftiça defta 

pertençam. He. o primeiro 

adoaçam feitaporlnnocen- 

cio I V.ao Duque de Anjou, 

irmão dc S. Luis Rey de 

(França no anno de 1114. a 

que deu jufta occaíiam o o- 

dio merecido do Emperador 

Federico II. ate' entam Se- 

nhor de Nápoles. Conten- 

deo Carlos Duque de An- 

jou com Manfred© filho na- 
tural 
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tural do Emperador, & ca- 

tiuandoo em hua batalha o 

fèntenceou à morte» que fe 

executou na praça de Nápo- 

les, como apontamos. 

Ficou de Manfredo hua fi- 

lha,que foi a Raynha Dona 

Coílança molher de D. Pe- 

dro Ill.de Aragam,que her- 

dando poreftecazamento a 

pertençam de Nápoles, ocu- 

pou o Reyno de Sicilia pella 

Tragedia das vefporas Sicili- 

anas no anno de u8i. 

Continuou a fucceíTam de 

Carlos até loanna filha de 

— Roberto, conhecida nas Hi- 

.... florias pellos infames titulos 

de cruel, &: adultera. Foi ca- 
zada 
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zada com Andre irmao de 

Luis o grande, Rey de Vn- 

gria, & depois det dar tyrana 

morte a Teu marido, íeguio 

o Anti-Papa Clem«nte no — 

ícifma, que entam padeceo 

a Igreja, contra Vrbano VI. 

que pera caftigar os deli&os 

de Ioána, conuidouos Vn* 

garos a vingança da morte 

de Andre. Paliou à Italia 

Carlos de Duras íeu irmaõ, 

& entrando Vencedor em 

Nápoles mandou cortar a 

cabeça a Ioattna no meímo 

lugar em que fora mono feu 

màrido. Duran do eftas guer- 

ras, adoptou loanna p jr íe j— 

defender dos Vn garos, a Luis 
Duque 
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Duque d'Anjou , irmuó de 

Carles VII. Rey de França, 

— &: deitaado.p çaocomaprirv- 

cipio o íegundo fundamen- 

to dape-rtençam de Nápo- 

les, ef • , crtsjop jiuílbl 

. Continuou apofíe do Rey- 

no em Carlos de Duris, & 

an leu filho Ladifiao, a que 

fuccedeo loanna lua irmaa, 

famo Ta imitadora dos vicios 

da primeira. Fohpriuadado 

Reyno pello PapaMarrinhô 

V. & declarado Rey de Ná- 

poles Luis III Duque de 

Anjou. loanna poriallgu? 

  ran no Reyno, adoptou Afe 

fonfo Rey de Aragatn, &.SL: 

ciliàj&o chaTcnouao íd.chr- 
rode 
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ro de Nápoles em oppoíi- 

çarn dc Luis. Gouernauaífc 

loanna por-loam Çarachio- 

lo leu eícandaioío valido 

tom tam abíoluto poder* 

que obrigou à Aífonlò a oc- 

cupar o goueínodo Remo, 

de que indignadadoanna* 

reclamou a adopç im, Se em 

ieujugar adoptou a Luis 

Duque de A njou, feu pri- 

ineiro enemigo', no anno 

de Eíte hc o terceiro 

fundamento deita perten- 

çam, &^variedade daquel- 

les doiAsadtos, deu fértil oc- 

cafiam à continuas guerras, 

& he o motiuo primeiro do 

odio entre as Coroas de 
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Fiança, & Heípanha. 

A formam os Aragon tfes, 

nam ler juítificado o titulo 

da ingratidam, em que Io- 

anna fundou a nullidade da 

adopçam primeira, & que o 

intento de Affonlo foi sô 

emmendar o iníolente pro- 

ceder de Carachiolo , que 

lhe nam daua a menor par- 

te das reíoluçoens dogoaer- 

no, auendoelle empenhado 

na conferuaçam de Nápo- 

les a opiniam, & Coroa. Di- 

zem os Francefes, que a nul- 

lidade da adopçam, fe fun- 

dou juftamente no titulo da 

ingratidam de Affonfo, de- 

pois queptendeo em huma 
torre 
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torre a Ioanna iuamai ado- — 

pciaa, & em feu defprezo fez 

aótos de foberano. 

Occupou Luis III. Ná- 

poles, de que foi alguns an- 

nospacifico fenhor, & mor- 

rendo íem defcendentes, a- 

doptou Ioanna a Renato ir- 

mão, ôc Íucceílor de Luis no 

Ducado d'Anjou, &; Conda- 

do de Prouença, que a ca- 

za d Anjou lograua depois 

da adopçam de Ioanna I. a 

Luis II. Duque d'Aiijou. A- 

chauafe Renato catiuo cm 

Borgonha, ôdupoftoque I- 

fabel de Lorena lua molber 

acodio com galharda re'oii- 

çam às couzas de Nápoles, 
D A ifviií o 
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A fio nío Rey de Aragam oc- 

enpou iegunda vez o Reino. 

Morre o Renato íem filho 

— varam, &: excluindo fua fi- 

lha Violante Duqueza dc 

  Lorena , inftituyo por leu 

herdeiro a Carlos de Mena 

íeu fobrinho, que logrou o 

Condado de Prouença, &c 

o titulo de Rey de Nápoles. 

Morreo vltimamcnte Car- 

los íem filhos , & deixou a 

pertençam de Nápoles, ôc o 

Condado de Prouença a 

Luis XI. Rey de França. E 

deita herença toma princi- 

pio o quarto fundamento 

deita pertençam. Tomou 

Luis XI. poíle da Prouença, 
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que por eíte teftamento íe 

vnio àquella Coroa , como 

veremos: no meímo tempo, 

que Fernando filho baftar- 

do de Affoníb continuaua a 

poflè de Nápoles. 

De Violante Duquefa de 

Lorena, filha de Renato, e- 

ra deficendente o Duque de 

Guiía, que morreo o anno 

paíTado de 1664. & efte he o 

fundamento, com que os 

Napolitanos , o chamara® 

para a jornada que fez à- 

quelle Reyno no anno de 

1645. onde foi vencido, & 

prezo; o que mepareceo re- 

ferir , porque íuccedendo 

aquelle cazo no noífo tem- 
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po, íe poderia deíeiar eíla 

noticia. 

Seguindo o dereito , que 

referimos , paifou Carlos 

VIII. a Nápoles no anno de 

1495- 4ue occupou com af- 

íombro de toda Italia. Iade 
muitos (ecu los iam fataes as 

delicias daquelle Reino pê- 

ra diuertir, ou corromper o 

Valor dos vencedores. Ven • 

eidos delias os Franceíes, fe 

retirou Carlos a Fran ça, per- 

dendo Nápoles com a meí- 

ma facilidade , com que o 

ganhara. Seguiole no anno 

de 1500. a jornada de Luis 

XII. a Nápoles,que conqui- 

ftou, retirando a França Fe- 

derico 
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derico vitimo Rey dos Baí- 

tardosde Aragam, onde ihe 

deu terras, & rendas capazes 

de fuftentar o íplendor de 

feu nacimento. 

Renouounefte tempo Fer- 

nando Catholic© as anti- 

guas pertençoens de Nápo- 

les , &: compondofe com 

Luis Xll.diuidiram oRey- 

no entre fi, como largamé- 

te nos informa a Hiftoria. 

Emouendo depois Fernan- 

do Catholico duuidas fobre 

os tennos da diuifam com as 

artes Caítelhanas, & o valor 

do Gram Capitam Gonçalo 

Fernandez de Cordoua, lan- 

çou os Frácefes da parte que 
D iij lhe 
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ihe tocaua , & occtipou o 

Reyno todo ; juftihcando 

mais o dercitO'de frança 

com a violência deffà viti- 

ma acçam. t 

«6>>WW WS?» *3» WW» WW WW WW: W» £** 

VIL PERTENÇAM. 

Ao Ducado de Aidant. 

Tranílaçam do Impe- 

* rio aos Príncipes de A- 

lemanha , as guerras que ti- 

ueram com os Pontífices, 

foram a cauíãprincipal,com 
que Italia íe eximio- da fu- 

— jeiçam do Império, forman- 
doíènella differences Repu- 

blicas, & Principados, nam 

íem reconhecimento do pri-> 

meiro 
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meiro domínio , porque fi- 

caram feudatarios,ou ao Inv- 

perio, ou a Igreja. Foi hum 
dcítesMilam,defcaixodo do- 

mínio dos V iícondes de Aiv 

glcriaaté o anno de 1397- no 

qual deu o Emperador Ven- 

ceílao a inueftidura aGaleai- 

fo com o titulo de Duque de 

Milam. 

Foi Galeaífo cazado com I- 

fàbel irmáa dc loam Rey de 

Fran ça, de quem teue tres fi- 

lhos, loam Maria,Felipe Ma- 

ria, & Valentina, que cazou 

com Luis Duque d O rleans; 

filho de Carlos V. Rey de 

França. Succedeo a Galeaí- 

fo feu filho loam , & a eíFc 
D iitj ku 
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íeu irmaò Felipe , & ambos 

morreram fèm deícenden- 

tes. 

Achauaíè nefte tempo Va- 

lentina em França, viuuado 

Duque d Orleans íeu mari- 

do , & auzente de dous fi- 

lhos, Carlos Duque d'Orle- 

ans, & loam Conde d An- 

gulema, que catiuos ambos 

em húa batalha pellos Ingle- 

íes, padeceram em Inglater- 

terra a longa prifam de vinte 

finco annos. Pedio Valenti- 

na, como herdeira de íèu 

pai, ainueftidurado Duca- 

do ao Papa Benedi&o XIII. 

que refidia em Auinham, & 

a quem tocauaa conceíTam 
delia 
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delia , como diíputam os 

Francefes, durando a vaca- 

tura do Império pella depor 

ficam de Venceílao. Mas 

como eítaPrincezale acha- 

ua fern filhos, & França oc- 

cupada na guerra interior, 

teue fácil occaliam Francif- 

co Sforcia, cazado com hu- 

nia filha natural do Duque 

Felipe Maria pera occ upar o 

Eliado, & procurando de- 

pois a inuelhdura, lha con- 

cedeo o Emperador Federi- 

co IV. emodio dos France- 

ses. 

Morreo Francifco Sforcia, 

& deixando dous filhos na 

idade pupillar, nomeou por 
c D v tutor 
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tutor, & gouernador do E- 

ftadoa ieu irmaò Ludouico 

Storcia, que com tiranna v- 

furpaçam priuou aos íobri- 

nhos , & íè introduzio no 

Ducado. Succcdco no mcfi 

mo tempo na Coroa deFran- 

çaLuis XII. neto de Valen- 

tina, & íeguindo o bem fun- 

dado dcreito da auô, paliou 

a Italia, occupou Milam, & 

trouxe catiuo Ludouico a 

França,onde morto em pri- 

zam, teue o fim ordinaaio 

dostirannos. 

Pedio Luis a inueftidura 

do Eftado ao Emperador 

Maximiliano I. quelhacon- 

_ ctdeo, ajuftando no meímo 
temjpç* 
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tempo o cazamento de feu 

neto Carlos, que foi depois 

Emperador Carlos V. com 

Claudia filha de Luis. Efte 

cazamento le desfis no fim 

do reinado dc Luis: & íc ce- 

lebrou entre Claudia, &: 

Francifcol. de que ientido 

o Emperador deu a inueiti- 

dura de Milam a Maxim ili- 

ano Esforcia, filho de Ludo- 

uico, o qual com a affiften- 

cia dos Suíços occupou o 

Ducado. Aquellc dereito, òc 

efte cazo foram ofundame- 

to principal das guerras que 

teue Francifco 1. com Car- 

los V. fobre o Eftado de 

Milam, como veremos. 
D vj VIII. 



84 Ivizo H ISTOR. 

VIII. PERTENÇAM.. 

s4o Condado de Flandes. 

O Condado de Flandes 

ceueprincipio 110 an- 

no de 865. em Balduino , a 

que chamaram Braço de fer- 

ro, Portugaez.de nacimen- 

10, conforme a opiniam dos 

melhores autores, & o mais 

inhgne capitam daquella i- 

dade. Cazou furtiuamente 

com Iudith filha de Carlos 

caluo Rey de França. A nc- 

ceflidade da pefloa dc Bal- 

duino , conuerteo em pre» 

mio o caltigo de aquelfe der 

liófo, porque Carlos , per- 
doando 
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doando a ofienfa , lhe deu 

os Condados de Flandes, &c 

Artois com obrigaçam de os 

defender das inuazoens dos 

Normanos. 

Continuou eítc Condado, 

reconhecendo íempre por 

foberana a Coroa de França 

ate o anno de 1356. no qual 

loam Rey de França cazou 

Felipe íeu quarto filho com 

Margarida filha de Luis 11 í- 

Conde Flandes , ôe de Mar- 

garida Duqueza de Braban- 

te, & vnica herdeira por difi 

ferentes títulos, das mais 

Prouíciasdos Paizes baixos. 

Efte cazamento vnio em 

Felipe todos aquelles Efta- 
> D vj dos 
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dos, que por morte de Car- 

los o Batalhador, paíTaram 

a cazade Auftria, pello ca- 

samento deMariaíua filha, 

como temos aduertido. 

Reconheceram todos eftes 

Príncipes por foberana a 

França, pellos Condados de 

Flandes, & Artois,o que de- 

duzem os Franceies de vá- 

rios adtosi das homenajens, 

que deram todos lem con- 

tradiçanv, deferem juizes os 

Reis de França das conten- 

das nasfucceífoens dos Con- 

des dc Flandes, &. arbitro(s 

da paz , & da guerra entre 

ellesj & por conhecer o Par- 

lamento de Paris das appel- 
laçocns 
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laçoensciucisj & crimes de 

Gante, & Bruxellas, & das 

mais cidades de Flandes, 

& Artois. 

O Adio mais íolcmne de- 

lle reconhecimento , lie a 

Homenajem , que Felipe o 

Fcrmoío , deu em Arras no 

anno de 1499. nas maós 

de Guido Rochefort gram 

Chanceller de França, que 

a rccebeo com todas as for- 

malidades de obediência. 

Nam podem os Caftelhanos 

negar eílc adio,porque em 

virtude delie paliando o 

meímo Felipe porPariz no 

anno deijoi. reconhecco 

como leu íoberano a Luis 
XII. 
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XII. digamo-lo com asmcf- 

maspalauras do P. Ioão de 

Mariana, a El Archiducjue 

biço todos los alios neccfjarios 

para reconocer aquel Rey por 

fiupefiorfiuyo ^ como Conde de 

Eludes^ acreccnta: La Prin- 

ce fa ejluHQ mucbo fibre fipor no 

baTer atfo en <]ue moftrajfi 

reco no cer alguna [,aperto ndad. 

Efte reconhecimento ne- 

gou Carlos V. a Francifco I. 

parecendolhe coufaindigna 

da autoridade do Império fa- 

zer adtos de obediência, a- 

inda que foííe por difference 

dominio. E efte he o funda- 

mento, com que juftificam 

A iii . *7- (*?■ I'. 
OS 
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os Franccfes a guerra de Flá- 

des, & Artois, & hum dos 

principaes motiuos, que ti- 

ueram as contendas daquel • 

les dous Principes. 

® KH <&%■ .fcSoJ.B 

PERTENCOENS 

Da C/ifa de i^sivflriafibre as Pro- 
mnciM fuj it,vs a Cafit 

de Trança. 

I. PERTENÇAM. 

Pelo dereito do Império. 

INtentaa caía de Auftria 

ler íòberana ao Reino 

ne França, com o dereito, 

que dizem tem o Império 
e'"ntodas as Prouincias, que 

obedeceram a Roma. Fun- 
„ da fe 
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dafe, em que o Império Ro- 

mano nacido em Iulio Ce- 

far,fcnhoreou asGallias 400. 

anno s com geral confenti- 

mento dos Pouos, & extin- 

çam das famílias Reaes, a 

que obedeciam. E que de- 

poiSjVÍiirpadaspellos Godos, 

Wandãlos, & Francefes, fi- 

cou eíle dereito radicado 

nos Emperadores,&íe traní- 

fcrio a Carlos Magno , & a 

feus íucceflores no Império, 

defde a íua coroaçam, & a 

diuifam do Império,comNi- 

ceforo no anno de 803. 

Suppoílo que eíle dereito, 

he commummente deípre- 

làdo dos Autores,como fen- 



I V R I D PotiT. 51 

te Iafamr
A occupou com tu- 

do as penas dos Auto res Hei 

panhoes, &. Francefes. loam 

rcraldo, & Caifaneo defen- 

dem a Coroa de França, im- - 

pondo eíta fujeiçam a Caf- 

tella. Ao que ie oppoem Co- 

uarruuias, Parladoro, & ou- 

tros muitos, que refere GaC- 

par Hermofilla.® 

A efte dereito reípondem 

com as mefmas razoens, em , 

que fe funda, porque olhan- 

do pera a conquifta das Gal- 

has em íeu principio, igual- 

mente foram víurpadas ptl- 

las legioens Romanas, que 

* In r.. Cuaíhs opulos: C. At Sum. Trin. 
& Tide CarbeUca. 

S In uddit. frf[i partir.}, 
> 
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pella inuaíam dos Pouos Se- 

tentrionaes, porque nem os 

Romanos, nem as Naçoens 

do Norre tiucram dereito al- 

gum. Ao confentimento dos 

Pouos,â extinçam das fami- 

lias Reaes, que antes os go- 

uernauam, íe reíponde com 

aextinçam do poder Roma- 

no , &c com o meíino con- 

íentimento dos Pouos. 

II. PERTENÇAM. 

yfoDelfinado, @r Prouençd. 

MA is apparenteprim 

cipio tem a perten- 

çam do Império fobre o 

Delfinado , & Prouença. 
Luis 

* - 
I N 
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Luis vitimo Emperador da 

linha de Carlos Magno, dei- 

xou a Hermangarda íua fi- 

lha vnica,todas as terras,que 

poifui'a entre os rios, Sona, 

& Rodano, & os Alpes, que 

comprehendiam oDelfina- 
do, Prouença, Saboya, &o 

Condado de Borgonha. Ca- 

zou com Boilon, irmao, oil 

parente da Emperatriz, & afi 

ícntaram eftes Príncipes Pua % 

Corte em Aries , Cidade da 

Prouença, dando deita for- 
te principio ao Reino de Ar- 

ies, feudatario do Império, 

que durou por efpaçode du- 

zentos annos. • 

Foi o vitimo Rodolfo,que 

• * morrendo 
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morrendo fern filho no an- 

no de 1050. deixou o Reino 

ao Emperador Conrado ca- 

zado com Grizella íuairmaa. 

Ella doaçarn reílicuyo aos 

Eniperadores o dominio v- 

til daquelle Eftado, & nclla 

funda hoie o Império, nam 

fô o titulo dafoberania, mas 

a propriedade da Prouença, 

& Delfinado, que paífaram 

à Coroa de França na forma 

feguinte. 

Caducou com o tempo a 

autoridade dos Empeiado- 

res, fora dos limites de Ale- 

manha-, & diuertido, ou ob^ 

ílinado o Emperador Hen- 

rique IV. na guerra de Italia 
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contra os Pontífices, íè diui- 

dio em quatro Principados, 

o que fora Reino de Aries; 

nos Condes de Prouença» 

nos Duques de Saboya, pri- 

meiro Condes de Mauriena; 

nos Delfins; & nos Condes 

de Borgonha. Todos eítes 

Príncipes reconheceram al- 

gum tempo o Império como 

feudatarios, mas depois ícc- 

ximiram deite reconheci- 

mento, ou por concedam, 

ou por omiflam dos Empe- 

radores; de forte, que com a 

longa preícripçam de algus 

feculos coníèruaram, & de- 

fenderam o dereito da ifen- 
çam, 

Daquelles 
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Daquelles quatro Princi- 

pados, lô Saboya conFeruou 

a deFcendencia de íeus pri- 

meiros Príncipes , vnindoFe 

glorioFamencê com todas as 

Famílias Reaesde Europa. O 

Condado deBorgonha cayo 

na caia de Flandes. O Del- 

finado Fe vnio à França por 

concedam de Vmberto viti- 

mo Delfim , feita a Felippe 

de Valois Rey de França,no 

anno de 1545. pondo por co- 

diçam, que os Primogénitos 

dos Reys de França, Fe cha- 

maíícm Delfins. 

Continuou o Condado de 

Prouença nafamilia dos Be- 

rengers ate Raimundo Bc- 
rcngcr 
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rengeryquecazou quatro fi- 

lhas ; Margarida a primeira 

com S. Luis Rey de França; 

Leonor com Henrique 11L 

Rey de Inglaterra; Françií- 

ca com Richardo irmão de 

Henrique; & Bcatris a, viti- 

ma, com Carlos Duque de 

Anjou irmão de S. Luis. A 

eíla vlxima* filha inftituyo 

Raimundo herdeira de.íeus 

Eítados, compondo a pre- 

tençam das mais velhas com 

mil marcos de prata a cada 

huma. Eftc he Carlos o mais 

infigneCapitamdaquella i- 

dade, a quem o Papa í nno- 

cencio 1 V.como vimos deu 
-a inueRidura dos Reinos, dc 

£ Napoies 
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Nápoles,ôé Sicilia, que feus 

lucceílores poífuiram, junto 

com o Condado de Prouen- 

.ça, ate que por doaçatn de 

Conrado vitimo Conde de 

Prouemça, ôc Rey titular de 

Nápoles, feita a LuisXI. íL 

vnio o Condado à Coroa de 

.França.. 

«K-33* :•«*» m- • 

1*1. PERTENÇAM. 

, t^ío Ducado de Bor- 

gonha. 

HE a terceira perten- 

çam da Cafa de Au- 

íhia, na ordem do tempo, o 

Ducado de Borgonha, & a - u * 
mais diiputada de todas. E 

deixandp 
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% -deixando varias mudanças, 

que teue em differences do- 

minaçoens, affirma a Hifto- 

ria de França, que ja Hugo 

Capeto foi pacifico pollui- 

dor daquelle Effado. Depois 

da inftituiçam dos feudos — 

cuja origem diiputacom in- 

certeza A Mario Giurba,& iê 

colhe da Hiftoria, ferpeilos 

annos de 1000. Henrique I. 

Rey de França, deu a inue- % 

ffidura defte Ducado a Ro- 

berto feuirraaõno.anno de 

1051. Defte Principe , que 

foi o I.Duque de ftorgonha 

da Familia Rçal de França, 

ioi filho primogénito Hem 

A Ot 1 »um 10 
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lique, & defte filho IV. o 

Conde DíHenrique pay de 

D. Adoido Henriques noilo 

I.Rey. J 
Continuou a políe de Bor- 

gonha nos íucceilorcs de 

Roberto ate o anno de 1361. 

no qual morrendo Felippe 

vitimo Duque ícm deícen- 

dentes, occupou loam Rey 

entam de França , o donai- 

nio vtil do Ducado, corno 

íenhor íoberano delle , «Sc 

depois q deu com o melmo 

reconhecimento a leu hlho 

Felippe,a que chamaram, o 

Ardente. A Felippe íucce- 

deoloamfeu hlho 3 a loam 

Felippe o Bom, pay dc Car- 
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los o Batalhador , que mo r- 

reo na, batalha de Nanei, 

cómo apontamos^ 

Pella morte de Carlos,oe- 

cupou Luis XI. o Ducado 

de Borgonha, fundandoíèj 

em que vagira,nam deixan«- 

do filho varam, com grani- 

de queixa de Maximiliano, 

-& Maria, que alegauam , 

nam lerem as filhas incapa- 

zes dalucceílam dos feudos, 

nem hauer clauíiila , que o 

prohibiíle a Maria , vnica 

herdeira dosEítadosde leu 

pay. 

Caílàneu,A Author natu- 
ral de Borgonha difputa pel- 

* C°nf. 6Q. 
^ E iij Ia 
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la excluzam das filhas, fun- 

dado na origem,& inftitui- 

çam dos feudos concedi- 

ctosjou por íèruiços,oupara 

obrigaçoens militares, co- 

mo referindo a Pedro Gre- 

gorio explica GiurbaA ne- 

ftas palauras. Feuda pro vita 

mditHm deputa ta cffey ad Re- 

gtu dtfcnfionem, hofimm pro- 

fulfttmm ac jubditorttm ctt- 

fiodiam. 

Gail,8 íèguindo a CaíTa- 

neu,dà por razani da cxcki- 

zam das filhas , a incapa- 

cidade dos feruiços, S: dos 

coníelhos: Videlicet^ koc fieri 
——  —— ■ 

A Pe*<>auJ.fcud,q.i>>l;ím.i. 
* 0íjeru4t if9* 

ccnfi.- 
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confiliorum imbecihtate^milita- 

Yium feruitiorum incapacita- 

te*, & acreccnta , arcano rum 

reuelalione, & publica hone (la* 

tisreuerentia. Namdilputoa 

verdade das pertençoens > 

roco io os fimdamentos, fie- 

guindo a breuidade delta 

noticia,nam a grauidade da 

materia- 

Mas contra efla opiniain 

eftà. a commum reíoluçam 

dos Doutores,que admitte as 

filhas à fiicceílam dos feu- 

dos, feruata fextts prarogati- 

ua^uomajculus fccmina prxfe- 

ratur.Q que fegueTiraquel- 

lo Frances , & outros mui- 

tos , que refere Pedro Gre- 

E iiij gorio. 
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gorio.A E por muito^exem- 

plos íe leguio, & praticou 

em todas as Cafas feud ata- 

rias ao Império, a cuja fuc- 

ceifam foram íèmpre admit- 

tidas as femeas. 

Com mais forçofarazam 

defende os Francczesa oc- 

cupaçam de Borgonha,fun~ 

dados no coílume inaltera-; 

uel de França,defde otem- 

( po de Felippe de Vallois, 

que começou a reynar no 

anno de 13x8. conforme ao 

qual tomaram à Coroa os 

Ducados de Anjti, & Alan<- 

çon, & outros, faltando fi- 

lhos aos; Príncipes:, que os 

* Dtfuíc f.jcuJ.p 4 í-i; 
poliu iam.. j 

^' 4i 
I 
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pofluiam.Fazem diífcrença 

dos feudos particulares aos 

feudos dos tilados,queren- 

do que aquelles íiguam as 

regras de dercico commum: 

& eíles,-principalmente os 

que concedem os Reys de 

França, a determinaram da 

ley lalica , que exclue as fe- 

rneasda fucc jíam das Co- 

roas. 

No tratado de Madrid , » 

celebrado entre Carlos V. 

& Françiíco I. no anno de 

15i6.no cap.3. cedeo Fran- 

cíícq I. à poííe.dellc Duca- 

do, reconhecendo o derei- 

to>que Carlos V.tinha > co-"" 
1110 neto da Duqueza Ma- 

Eiiiij 



io6 Ivizo His tor. 

na^confeilando^ue a oc- 

cúpaoam de Luis X I. fora 

vliírpaçam.Depois da liber- 

dade dc Francilcol. annul- 

làrãm os Parlamentos efte 

tratado,allçgando, que fora 

feito na prizam com notó- 

ria violência, &: que as leys 

hinda-raentais de França,or- 

denam , que os R cys naa- 

lheaçam dosLftados, íejam 

liauidos fcmpte por meno- 

res. Ê vkimamcíite, que os 

Pouos de B o rgon ho, hauiai n 

poteltado,qac dRey osnaò 

podia alhear icitu-íeu «011- 
;íèiítumnrtò •, cque mdoíaf- 

péndco a exccuçam dotf a- 

tado. Mas a Caía de Au&fia 
■conferiu 
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« confcrua a pertençam no 

titulo,que ainda hoje conti- 

nuam os Reys de Caífella, 

tie Duques de Borgonha. 

jss* &***? m «s-w* 

IV. PERTENÇAM. 

Ao Condado de Artois. 

HE celebre, ôc trágica 

na hiftoria de Fran- 

ça, aliga de Felippe o Bom,. 

Duque de Borgonha com 

os Ingrezes.Reíultàram del- 

ia grauilhmos danos ao Rey- 

110 de Frarçi.MasvendoFe- 

lippe, que os Ingrezes, co^ 

mo coítumam os mais po- 

derofos, faziam particular o 

interccc daqueíla guerra, 

• 1nc 
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que pella vniani, deuia fer 

com mum ,.fe ieparoudaar 

mifade de Inglaterra , me- 

lhorando o partido de Eram 

ça,no tratado de Arras, que 

celebrou com Carlos VII. 

no anno de 1455. 

Cedeo Carlos neftc trata- 

do a Felippe o Condado de 

Arcois,&; as pragas deS.. 

Quintim, Corbie, Amiens, 

Durlans , & rodas as mais, 

fituadas íobre a Ribeira de 

Soma,com condiçam, que 

dando Carlos Vil. 400.mil 

doudos, lhe feriam reíiituí - 

das. 

Soccedeo a Carlos Luis- 

XI. que a titulo do defem- 
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1 penho daquellas terras, inv 

poz em França , pezadas 

contribui çoens,& com ef- 

Fçito mandou a Felippc os 

40o.milefcudos, & lhe fo- 

ram entregues as praças > 

com grande contradi çam 

de Carlos, Conde entam de 

Carolois, íeu filhov He eífe 

hum dos principaes moti- 

uos.do odio entre Luis XI, 

& Carlos,como teilemunha ^ 

Fclippe de Comines, & que 

deu occafiam a guerra do 

bem publico •, que fe com- 

poz no tratado dcConflans 

no anno de 1465. aonde no 

4.arrigo, foram entregues a 

Carlos as praças defempe- 
, 1 nhadas 
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nhadas pouco antes , com 

condição,que por í'ua mor- 

te, íèriam reftituidas à Co- 

roa de França. 

Morreo Carlos , ja Duque 

de Borgonha, na batalha d*c 

Nanli, &í occupando Luis 

XI.o Ducado de Borgonha, 

occupou juntamente aquel- 

las praças. Funda a Cala de 

Auftria efta pertençam, ne- 

gando , lerem entregues íe- D ' l 
gunaa vez a Carlos , com 

condição de as rtftimir por 

fua morte } & afirmando, 

que ioram dadas a Felippeo 

Bom,emíatisfaçam degra- 

des feruiços, de que Luis 

XI. Principe ingrato , & ca- 
uilloíbj 
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uillofojfe efqucceo. Refpon- * 

dcm os Francezes com as 

-condi çoens dos dous trata- 

dos, comprindole a primei- 

ra com a entrega dos 400. 

mil cícudos, de quele nam 

duuida; & afegunda,com a 

morte de Carlos>& que ain- 

da , que foiTem dados fern 

condiçam,fe podia Luis XI.. 

reftituir pella ley,que pro- 

liibe aos Reys de França a 

alíieaçamdos Ellados. 

&S* S3* KS*' S3*t<S* fí>3:t3*. 

V. PERTENÇAM. 

Cidades de Mets, Tosti, 

& Verdum. 

NO anno de 1550-cha- 

Hiiráo vs proteftan- 
tcs 
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tes de Alemanha cm feu fa~ 

uor a Henrique 11. Rey de 

França, contra o Empera- 

dor Carlos V. Foram ío - 

corridos com hum podero- 

lo exercito, que maildaua o 

Condeílauel Anila de Mc- 

morancijiniigne, mas infe-- 

liz General daquelle tempo. 

Gccupòu , paííando ao ío- 

corro as-Cidades de Toul, & 

Verdum , que deixou com 

guarniçam Franceza. No 

annofeguinte } continuan- 

do a meíma guerra-,rendeo 

a-Cidade de Mets, perda tao 

coníiderauel ao Empera - 

dor,que no mefmo anno a 

iitiou. Foi celebre cfta praça 
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pellofocorrodo Duque de 

Guiza, de que faz particular 

mençam a niftoria de Aui- 

LuFieàram citas Cidades no 

dominio Frances, chaman- 

doie osReysde Françapro- 

tectores delias, ate' o reyna- 

do de Luis XIII. que as in« 

corporou no património de 

França,formando hum Par- V 

laméro na Cidade de M'ets. 

Eítaoccupaçam fe funda 

fò no dercito das armas , &c 

na diíerçam,ou negligencia 

do Império i fundamento 

cam debil,que cm humma- 

nifeifo de hum Author a- 

nonimo, impreflb em Paris 

no anno de 164$. fe defen- 
dem 
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dem ©s Francezes fó com o 

dereito da reprefalia , con- 

cluindo,que ie aCafade Au- 

ftria reftituir a França os 

mujtos Reynos,que lhe tem 

vfurpado, íerà jufto refti- 

tuirrae França eftas tres Ci- 

dades. 

y I. E VLTIMA 

Pertençam 

Ao Ducado de Bretanha. 

SObre o Ducado de Bre- 

tanha contendco aCa- 

fadeAuftria com apparen- 

trs razoensdepbis da morte 

de Henrique III. entre os 
moui- 
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mouimentos , & intcrcccs 

das facçoens dc França. 

- Moneo Francifco II. viti- 

mo Duque de Bretanha no 

anno de 1488.deixando duas 

filhas, Anna,& llabeLCaCou 

Anna com Carlos VIII. Rey 

de França,de que nam teuc j 

íucccflores. Catou íegunda 

vez com Luis XII. & foi fi- \ 

Hia deíic matrimonio,Clau- 

dia, molher de Franciícol. < 

De Claudia , & Francifco 

naícco Henrique II. pay de 

tres Reys dc França , Fran- 

ciíco II. Carlos IX. Sc Hen- 

rique III. & pay também de 

Francifco Duque de Alan- 

çon:de líàbel, terceira mo- 
lhei- 
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lher de Felippe II, Key de 

Caftella.De Iiabel,.&Pelip- 

pc II. foram filhas, a Prm- 

ceza Iiabel Clara Eugenia, 

fenhora dos Paizes baixos, 

& Catherina DucjHeza de 

Saboya. Toda efta Realge^ 

nealogia íeha de iiippor pa- 

ra intclligencia do dereito, 

quepertendem as duas Ca- 

las de Auftria, & França ao 

Ducado de Bretanha. 

Pella morte de Henrique 

III. íe extinguio a Família 

maículina da Cafa de Val> 

Iois;& de todos os irmãos fe 

achauaíó viua Margarita de 
Vallois, Raynha entam de 

Níiuarraj& a Princeza líàbel 

filíu 
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filha de Felippell. & delíà- 

bcl , irmaá mais velha de 

Margarita de Vallois. Sabe^ 

mos particularmente da hi- 

ítoria de Auila, as diligen- 

cias,que fezfelippe II. para 

declarar fuá filha Raynha de 

França , & as propohçoens J[ 

do Duque de Feria aos Efta- 

dos da liga Catholica, o fie- • 

recendo caiar a Princeza co 

o Duque de Guiza , o que ^ 

deu occaíiáo a hum celebre 

arefto,que os Eftados publi- 

caram a fauor da ley fálica. 

Deíenganado Fc lippe do 

fucceíTo defta pertençam, 

pedio aos Eftados o Ducado 

de Bretanha, de^que íua fi- 

lhfc 
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lha,como neta,& vnica her- 

deira de Anna de Bretanha 

molher de Carlos VIII. era 

legitima íucceflora. Foi dií- D « 
patada elta pertençam pel- 

los melhores íujeitos da - 

quelle tempo.Allegàram os 

Franc ezes,que o Ducado de 

Bretanha Fe achaua vnido 

infeparauelmenre à Coroa 

de França por húaley mu- 

nicipal, conforme a qual,os 

bens particulares, & heredi- 

tários do Principe, que palfa 

aíèr Rey,ficam logo incor- 

porados na Coroa, o que íe 

hauia praticado em Henri- 

que II. marido de Anna de 

Bretanha.Alcm de que, jun- 
'f tos 
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tos os Eilados de Bretanha 

no anno de 1531. comaili- 

ftencia de Francilco I. íe v- 

nirain a Coroa por hum a- 

&o folcnine,dc que íe fize- 

ram públicos inlúumcntos, 

declarando nelies por con*- 

diçam , que os Delhns de 

frança íe chamariam Du- 

ques de Bretanha. 

Allegàram também, que a 

Princeza Ifabel,era incapaz 

de íiicceder em íenhorio 

íeudatario , perlas razoens, 

ue ficam apontadas,ôc que 

euendo os Duques de Bre- 

tanha íèruiço peíloal aos 

Reys de França, íenam po- 

diam elperar de húa Prince- 

sa da 
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-za da Caía de Aultria,inimi- 

ga declarada da Caía de Fra- 

ça. Mas a morte de Iiabel 

fern liicceil'ores, defuaneceo 

eíla pertençam,porqueíup- 

poílo , qtie osReysde Ca- 

ílella digam, que iam her- 

deiros daqueila Prineeza,o 

dereito paílou à Cafa de Sa- 

boya pella Duqucza Cathe- 

linairmaá de Ifabel. 

5EGVN- 
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SEGVNDA 

parte. 1 

O s dereitos difputa- J 

dos pellos Príncipes,.^ 

coftumao feras cam-1 
panhas os Tribunal j & os ^ 

fucceíTos das armas os Iui- \ 

zes; ate que fatigados com * 

a guerra, depõem as armas, 
mas nam o odio: ajuftamíc 

nos tratados dc paz , cm 

quanto rcipiram para tor- 

nar à guerra. Começa pclla 

payxaõ dos Príncipes a emu- 

F laçam 
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laçam entre as naçoés, que | 

depois pella eontinuaçam 

dos fucceíTos, fe declara o- 

dio natural. 

Delia conclufam , iam a 

melhor proua as duas na- 

çoens Caílelhana , & Fran- 

ceza. Em quanto em He£ 

panhafe trabaihaua com as 

armas Africanas, foram tarn 

amigas*, que de ordinário 

feruião fujeitos Frácezes nos 

exércitos Caílelhanos. De- 

lembaraçoufe Fernádo o Ca- 

tholico da guerra interior, 

&: paliando às pertençoens 

de Nápoles,come çàraó am- 

bas a contender, como ini- 

migas. 
O caía- 
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f O caíàmento de Maximi- 

liano com Maria herdeira 

dosEftadosde Flandes, deu 

principio as contendas com 
a Caía de Auftria. Húas, & 

outras pertençoens Fe vni- 

iam no caíàmento de Felip- 

pe oFermoío, com loanna 

herdeira de Caftelia,em que^ 

começou afera potencia dal 

Caia de Auftria igual à de ^ 

Ftança; & íè fez empenho * 

ue cadahum dos Principes, ^ 

diminuir o poder contrario. 
Depois que as viíftorias de 

Carlos V. & as artes de Fe- 

hppe Il.moftràram ao mun- 

A°/?ue afte<ftaua a Cafade —'' 
Auftria á Monarchia de Eu- 

F ij ropa, 
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ropajfe fez incurauel o odio 

cntre as duas naçoens; por- 

cjue ajuftandoíe varias ve- 

zes nos tratados dc pazíou íe 

continuauaô com pouca fé, 

ou tornauam logo às armas, 

como veremos nos capítu- 

los feguinces í referindo no 

primeiro os fucceííos deíde 

o cafamento de Maximilia- 

no,atè a morte de Fernando 

o Catholico. No fegundo, 

da morte de Fcrnádo o Ca- 

tholico , ate o tratado de 

Cambra^ no anno de 152.5?. 

No terceiro , do tratado de 

Cambray , ate' a morte de 

Carlos V. No quarto,do go- 

uerno de Felippe II. até o 
tratado 
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f tratado deVeruins.No quin- 

to, do tratado dc Veruins, 

ate o anno de 1635. em que 

fe rompeo a paz de Veruins. 

No fexto, & vitimo, do an- 

no de 1635.at(^ 0 preíènte. 

CA PITV L O I. 

Contemosficcefjos do cafamen\ 

tode Maximiliano, ate a 

morte de Fernando 0 

Catbolico. 

APontam alguns A u- 

thorespello primeiro 

motiuo do odio entre as na< 

Çocns Franceza , & Cafte- 

^ana , as viftas que tiue- 

ram junto a Fuente rabia, 

Lui 
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Luis XI.de França, & Hen- 

rique IV. de Caftella , no 

mefmo lugar, que agora fe 

celebrou o cafamento, & fe 

viram os dous Reys. Era. 

Henrique de preíença pou- 

co agradauel , dc alpcóto 

malenconico , & de tarn 

ipouca capacidade , que ab- 

íolutamente o gouernaua o 

Gonde de Ledeima.Luis ve- 

ftia com difFerença do via 

commum,affe6tando a mô-t 

deraçam na miferia dos ve- 

ftidos i & a religiam , em 

Liua imagem de chumbo de 

NoíTa Senhora, que trazia 

continuamente no chapeo. 

Tiueram osFrancez.es, que 
de/prezar, 
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I oelprezar , na prefença , 8z 
1 no juizo de Henrique ; os 

Heípanhoes, na diilimula- 

çam , & na hipocreíia de 

J-ujs. 

Começou a íe fazer redi- 

cuia a vaidade Caftelhana 

no Conde de Ledeíma, que 

nam trazendo ouro,ou pra-^ 

ta no veftido, calçaua hunsl 

■borzcguins,cubertos de dia- * 
mantes, & outras pedras de l 

preço.Separaraòíe deitas vi- \ 

ftas as duas na çoens mutua-  
mente deíprezadas , & ini- 

migas,fazendo melhor a o- 

piniam, dos Çue reprouam 
^viftasdos 

Morreo Carlos o Batalha- 

F iiij dor, 
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dor, Duque de Borgonha, 

nos vitimos annos da vida 

de Luis Xi. deixando por 

herdeira de íèusEftados Ma- 

ria íua filha, a maisperten-» 

Princcza daquclla ida- 

de. Defejou Luis de a cafar 

l tomo Delfin Carlos feu fr* 

ki lho,mas a Cidade de Gan» 

p te, tutora encam daquella 

Prineeza,ajuftouo caíamé* 

r to com Maximiliano Archi- 

Duque de Auftria. 

Queixamíè os Hiftoria- 

doresde França da pouca 

inteligência de Luis, que 

deixou paílàr aquclles Eíla- 

dos a differente Caía andan- 

do fempte nos Príncipes de 

feu 
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ícu Tangue,&rendo muitos, 

com quem pudera contra- 

ir o caíàmento, Tem o pro- 

por com íèu filho, que lê a- 

chaua em idade de lcte an- 

nos, contando a Princeza 

quinze, & que encontraua a 

politica dos Eítados , teme- 

roíos entam do dominio da 

naçam Franceza.T eue prin- 

cipio defte caíamento,a ve- 
finhança das duas Caias de 

França,& Auftria,de que lo- 
go nacéram os ciúmes , as 

diuizoens,& as guerras. 

Por occafiam dos moui- 

'ttentos do Principe de O- 
range > Te viram a primeira 
Vez as iafignias deftes Prih- 

F iiiij ' cipcs 
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cipes em campanha, na ba- 

talha de Guinegas , em que 

foi a vitoria cam duuidoíà, 

que cada húa das naçoens* 

íe chama vencedora. 

Morreo Maria da queda; 

de hum cauallo,em que an- 

daua à caça, deixado a Ma- 

li ximiliano dous filhos,Felip- 

pe,& Margarida. Paliou Ma- 

ximiliano a gouernar o Im- 

pério,& em lua auíência to- 

mou a Cidade de Gantes, 

tutelados deus Príncipes, 

concertando o caíamento 

de Margarida, com Carlos 

Delfin de França , ao mef- 

mo tempo, que Maximilia- 

iioqà Emperador, ajuftaua 

cafarf» 
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I calaiie com Anna, Duque 

2a de Bretanha. 

Snccedeo Carlos na Co- 

roa de França,VIII.no no- 

me, & caiou com Anna de 

Bretanha, fruftrando os ca- 

bimentos de Maximilian», 

& de íua hiha Margarida. 

Sentio Maximiliano o pro 

eedimcnto de Carlosde íòr- 

te, que pegou fegunda vez 

rias armas, & rendeo as Ci- 

dades de Arras,& Santomer, 

praças, qye occupauam os 
Francezes-em Artois. Aju- 

*aráoíè eílas duuidas 11 o an- 
110 de im. em que Carlos 

^meçpua intentara em- 
PfC2a de Nápoles, & poríc 
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delem b ara çarde outros cui- t 

dados , ajuilou a paz, pro- 

metendo lanrar a Maximi- 

liano o Ducadode Borgo- 

nha. • / 

Poíluuin nefte tempo o 

Reynode Nápoles, os ba- 

íèardos de Aragam, porque 

Affonío, adoptado por Ioá- 

na fegunda, deixou o R ey- 

no a Fernando íèu filho ba- 

ft ar do , predeceífor de qua- 

tro Reys de Napoles-.mas os 

Aragoneíès publicaram íet 

precária a que Ha poífe, poiv 

que Aiíbníò ham podia lar- 

gar o domínio daqaelieRcy- 

no,conquiftado com as àr- 

mas, com o fangue, Sc fa- 
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zenda de ícus vaílallos. O te- 

mor deltas vozes tez ajuíLir — 

Carlos com Fernando o Ca- 

tholico,Iaigandolhe os Co- 

dados de Ruilèlhon, & Sar- 

. denha , pella promeíla mal 

guardada, como vimos , de 

nam aíliftir aos Reys de Ná- 

poles. I 

Entrou Carlos em Italia' 

occupou veitGurofamcntc a- 

quelle Reyno , mas come- 

çou logo a íènrir a infideli- 

dade da paz de Heipanha, 

porque Fernando lc vnio 

com os Venezeanos,com o 

Papa, & Duque deMilam, 

& todos eftes Príncipes for- 

niàramhum exercito, que 
4 I entrí- 
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entregarão a Francilco Go~ 

zaga, Marquez en cam de 

Mantua , que foi vencido 

por Carlos na batalha de 

Fornouo. Voltou Carlos a 

França,&: morreo entre as 

I preparações cora que íe dif- 

L punha a paliar íegunda vez 

■ a Italia. 

W Succedto na Coroa Luis 

j XH.feu filho, achando ini- 

migo declarado aFernaii' 

do, ôc amigos pouco fieis a 

Felippe , jã Conde de Fian- 

des, & a Maximil a o Em- 

perador.No anno de 1500. 

- occupou oiDucado de Mi- 

lam,paíTou a Nápoles* onde 

íè lhe entrego» Federico* 
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defemparado dos íòcorros 
de Aragamy cedendo a Co- 

roa a Luis, que o fez Duque 

de Anju , como referimos- 

Foi entam a politica de Fer- 

nando deixar perdera Caía 

dos baítardos, por conten- 

der fo com os Francezes. 

Ajuftoufe vltimamente com 

Luis, diuidindo entre am- 

bos o Reyno,mas quebran- 

tando logo a fe do trata- 

do,lançou os Francezes de 

Nápoles, como também fi- 
ca apontado. 

Morreo neíle tempo Fe- 

Ppe o Fermofo , & pouco 

^tcs de íuamorte,fez pazes 

coin Luis XII.& atfirmáo os 

Frau- 
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Francezes, que lhe offere- 

cco a tutela de íeu filho 

Carlos , que Luis aceitou, 

nomeando por Avo de Car- 

los a Antonio de Croiii, íe- 

nhor de Cheures, fabio, & 

prudente Caualleiro , cujas 

generoías maximas inclina- 

I ram aquelle Principe as vir- 

tudes , que depois glorioia- 

mente praticou. 

No anno de 1507. paliou 

Luisa GenoLia,&em Sauo^ 

na íè vio com Fernando o 

Catholico , que fe recolhia 

de Nápoles a Helpanha. Foi 

tam familiar , & cortez o 

trato deftas villas, que pro 

metia húa durauel pz,mas 
cm 
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cm menos dc dous annos 

tornaram à guerra, porque 

conuidado Fernando para 

húa liga contra Luis , pello 

Papa lulio Ii.íc declarou ini- 

migo de França. 

Reíiiltou deílaliga,occu- 

par Fernando Nauarra; per- 

der Luis Miiam; aonde en 

trou Maximiliano Sforza, 

ajudado dos Suizos j & fup» 

pofto,que no anno de 1511. 

ganhàraò os Francezes a ba- 

talha de Rauena , perdeo 

Luis tudo o que tinha em 

Italia, & acabou primeiro a 
vida,que as contendas (co- 
mo o^inariamente íucce- 

^c) 110 anno de 1515. No íc- 
guintc 
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guinte morreo em Madri' 

galejo Fernando o Catho- 

Iico,tam cheo de deigoftos, 

como de achaques>& o fim 

ditofo da conquifta de tres 

Reynos, que lhe nam podia _ 

dilatar a vida , pode antici- 

parlhe a morte. 

CAPITVLO II. 

Contem os fucceffos da morte de 

Fernando 0 Qatholico^ ate 0 

tratado de Cambray. 

SVccedeo na Coroa de 

França Francifco l.em 

Helpanha, & Flandes Car- 

los V. vnindoíe nelle todos 

os Eftados de íèus pays, & 
auós, 
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auos, no anno de 1519. cm 

que morreo Maximiliano. 

Eram ambos eftes Prínci- 

pes ambicioíos da gloria mi- 

litar, nacidos em Caías, por 

cantos motiuos inimigas,íè- 

nhores de naçoens oppo- 

ftas,& belicoíãs. Carlos ne- 

gaua a homenajem dos Cô- 

dados de Flandes,& Artois, 

deíprezando efte aóto com 

a grandeza eminente de tá- 

tos títulos. Deíèjaua efcii- 

recer o antigo eíplendor da 

nobreza da Caía de Fran- 

ça,& diminuirlhe o poder, 
cm que íò achaua oppo/i- 

çamaíuas armas. Franciíco 

ícn£ia,^ue Carlos íendo por 
Flandcs, 
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Flandes,& Artois (comd el- 

le referia ) feu vaflallo , ihc 

foffc preferido para a digni- 

dade do Império , & que 

creceíle de forte,que com o 

poder vnido de tantos Rey- 

nos, lhe occupaífe Nápoles, 

lhe defendeílc Milam , 8c 

Nauarra. 

Pella difpo/içam deílas 

caufas , temeram prudente» 

mete os Miniítros de hum, 

& outro Principe,os futuros 

danos, que com tantas mi- 

fèrias publicas chorou de* 

poisaChriftandade. E para 

lhe preueniro remedio, íe 

juntaram em Noyon De- 

putados^ celebraram o tra- 
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f rado , a que chamam de 

Noyon, no fim do anno de 

1516. Ajuftàram nelle, que 

Franciíco cederia os derci* 

tos de fifepoles, pagandolhe 

o Eiuperador por aquelle 

Reyno cem mil eícudos de 

pençam. Que Carlos caia- 

ria com Luiza filha mais ve- 

lha de Luis XII. &irmaã de 

Claudia molher de Francif- 

co,que ja lhe fora prometi- 

da.E que reftituiria a Hen- 

rique de Albret o Reyno de 

Nauarra, ou outro Eitadp à 
fpa íatisfaçam , dentro em 

kis mezes. luraram os dous 

Príncipes íolcmnemente e- 

"c tratado,& como por pe- 

nhor 
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nhor da futura paz, manda- 

ram hum ao outro as ordens 

da cauallaria,queprofeíla- 

uam. Carlos a Franciíco , a 

do Tuíàm; Franciíco a Car- 

los^ de S. Miguel; & pro- 

meteram de íè ver em Cam- 

bray , para confirmar eftes 

artigos.Veo Carlos no mef- 

mo tempo a Heípanha, & 

nam fó le faltou às viftas, 

mas a toda a cxecuçam do 

tratado. 

Paliaram depois tres an- 

nos em queixas, & prepa- 

raçoens militares , que fo- 

ram entretendo com Fram- 

cifco, o lenhor de Boeíli, 

que hauia fido feu Ayo , & 
•. .1 era 
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era o primeiro Miniftro de 

foa Corte; & com Carlos,o 

fcnhor deCheures , que ti- 

nha com elle o mefmo po- 

der , & authoridade. Os 

quaes a rogo do Papa Leão 

X. fc ajuntaram em Mont- 

elier, deliberados a ajuftar 
úa fegura paz. Da conjun- 

Çam deites dous Aftros, ef- 

perou entam a Chrillanda- 

deannos telices;mas a mor- ' 

te de Boeífi , fuccedida nos 

primeiros dias das conferé- 

eiaSjfeparou o congreíío, & 

deixou fem concluzaõ otra- 

Wdfijurn c 

Seguiofe a eftafufpençao 

num incédjo, cujo pretexto 
mais 
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mais proximo foi, retiraríê a 

Franca Roberto Duque de 

de Buihon,queixofo do Em- 

perador.'Foi recebido , & 

hoípedado na Corte, como 

merecia a grandeza de fua 

Caía > ôt fuppofto que por 

hum edi&o íê prohibio aos 

vaífallos de França, tomar 

armas contra o Emperador, 

Roberto publicou a guerra, 

• èc occupou alguas praças 

em Luxemburg. Ifto pallà* 

ua em Alemanha no mefmo 

tempo,que Henrique de Ah 

bret, com ajuda, & permií- 

fam de Francifco entrou CO 

alguas tropas ern Nauarra, 

intentando ocçupar aquelle 

Reyno> 
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Réyno, em execução do da- 

tado deNoy on. 

Queixouiè o Empcrador 

da recepçam do Duque de 

Bullion em França , 6c das 

hoftilidades feiras em Na- 

uarra, publicando , que em 

hua,& outra acçam íe hauia 

quebrantado a paz.Reípon- 

deo Francifco , que no tra- 

tado fe nam prohibia rece- 

ber hum Principe os vaflal- 

los queixolos do outroincm 

também negar os íocorros 

a hum aliado,que tinha no- 

tória juftiça na pertençam, 

que leguia com as armas. 

No anno de 1511. come- 

çaram a fe ouuir as trombe - 
G tas 
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tas doEmperadorem cam- 

panha,aonde o exercito Im- 

perial occupou Monçon, & 

íitiou Meficrs , que defen- 

deo brauamente o Caual- 

leiro Bayard , &c focorreo 

Anna de Memoranfi , de- 

pois Condeftauel de Fran- 

ça. O exercito Frances oc- 

cupou Bapôme, & Landrefi 

no mefmo anno. Em Na- 

uarra entrou o Almirante 

Boniuet, rendeo Fuentera- 

bia, íobre que ôs Caftelha- 

nos vieram logo inutilmen- 

/ te,&; no íeguinte anno a oc- 

cupàram íem refiftécia, pel- 

lo que Foi condenado o Ca- 

pitam que a rendeo, aper- 
(iimento 
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dimcnto debens, & de no- 

breza. 

Em Milão obrarão os Im- 

periaes com melhor fortu- 

na , lançaram fóradaquelle 

Eftado aos Franceses, ga- 

nhando a batalha de Rico- 

que,que perdeo o íenhor de 

Lautrec.Paííbufieftc tempo 

ao íeruiço do Emperador 

Carlos de Borbon Conde- 

ftauelde França,& oppon- 

dofe emMilam a hum exer- 

cito, quemandaua o Almi- 

rante Boniuet,o rompeo,& 

paíTou a íitiarMarfelha,don- 

de íè retirou fem efteito. 

No anno de 1514. entrou 

Francifco cm Milam,fitiou 
G ij Pauia, 
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Pauia , que ío lhe refiftio, 

defendida galhardamente 

por Antortio de Leiua. E 

vindo o exercito Imperial 

ao íocorro, íe deu a batalha 

de Pauia , na qual foi Fran- 

. cifco vencido,& prezo. 

Noannofeguintc de 1515. 

■ fe tratou da liberdade de 

W Franciíco, 8c do ajiiftamen- 

| to da paz no tratado de Ma- 

*^ckid , aonde os Deputados 

de hua,8c outra Coroa,prin- 

cipalmente o Chanceler do 

Emperador , 8c o primeiro 

Preíidente do Parlamento 

de Paris , diíputàrara larga- 

mete o dereito de íeus Prín- 

cipes. Ajuftàram finalmente 
quatro 
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quatro pontos principaes. 

Primeiro.,que Francifco en- 

tregaria o Ducado de Bor- 

gonha^ tudo o que poífuia 

do Condado de Borgonha. 

Segunda,que renunciaria o 

dereito dos Condados de 

Flandes,& Artoisi & affi mais 

os dereitos perrendidos ío- 

bre Nápoles, Milam, & Ge- 

noua. Terceiro,que faria to- 
da a diligencia poíliuel,por- 

que Henrique de Albret,re- 

nunciaífe o dereito de Na- 

uarra , com declara çam de 

lhe nam aíhífir, Ce o nam fi- 

zefle. Quarto, que Carlos de 

Borbon,feriarcftituido a to- 
dos íeus Eftados,& bens. 

G iij Sahio 
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Sahio Francifco da prizío, 

deixado cm refens feus dous 

filhos,o Delfin Franciíco, ôc 

Henrique Duque de Or- 

leans. Entrou em França, a- 

eompanhado de Carlos de 

Lanoy Vifo-Rey de Nápo- 

les, a quem o Emperador ti- 

nha ordenado lhe aíTiltiíle, 

até a execuçam do tratado. 

Chamou Francifco a Cor- 

tes na Cidade de Cognach, 

& no primeiro congrefio fez 

ler os capítulos , aííiftindo 

Carlos de Lanoy,5c por co - 

corde reíoluçam de todos 

foi reípondido.que eram in* 

juftos,exorbitantes, &c con- 

trários às leys fundamentas® 
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do Eftado , que prohibiam 

aalheaçam do património 

Real .Os Deputados de Bor- 

gonhcrproteftàram, que el 

Rey nam podia alhear a- 

quelle Eftado fern feu con- 

fentimento , nem os pouos 

delle fe queriam fujeitar ao 

Emperador. Entre cftas re- 

pugnancias fazia Franciíco 

diligencias pello comprime 

to dos capitulos, ou íuppo- 

ftas,ou verdadeiras. 

Nam tardou muito tem- 

po a Carlos de Lanoy o de- 

íengano,vendo celebrar no 

nieííno concurío hua liga 

contra o Emperador , em 

que com Franciíco eràocol- 

G iiij ligados, 
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libados, o Papa Clemente 

V11 .os V enezeanos,Suizosj 

& Florentins. Era o fim , li- 

urar Italia do poder do Em- 

perador,formidauel a todos 

eftes Príncipes: reftituir Ná- 

poles à Igreja, que Francif- 

co Sforzia ficaíle em Miláo 

feudatario a França, & que 

a guerra íè fizeííe com def- 

peza commum. Publicoufe 

efta liga em prefença deCar- 

los de Lanoy,que logo fere* 

tirouaHeípanha. 

Foraó theatros defta guer- 

ra, Milam, Roma, & Nápo- 

les. Em Milam entraram os 

Imperiaes, & Foi Franciíco 

Srorzia neceílitado, a íè re- 
tirar 
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tirar ao exercito da liga,que 

mandaua o Duque de Vr-» 

bino. 

Occupado Milam, mar- 

-chou Carlos de Borbon a 

Roma,que toi rendida , ôc 

laqueada,mas nam vio Car- 

los a execuçam das ordens^ 

que dera, porque húa bala 

lhe tirou a vida nos primei- 

ros mouimentos do com- 

bate i tanto conferuam a- 

quellas muralhas, o refpeito • 

de hauerem fido fenhoras ^ 

do mundo,que nam cultáo 

aos vencedores menos, que . 

a vida. 

Sobre Nápoles eftaua Lau- 

trec com hum exercito Frá- 

G iiiij ccs; 
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cès, & Andre Doria comi 

huma armada-, continuauafe 

o htio com aperto da Cida- 

de , quando Andre Doria 

mal iatisfeito de Franciíco,. 

palTou aoferuiço do Empe- 

rador. Reciraraofe os Fram- 

cezes, deíuanecendo com: 

efte vitimo íucceiíb todo o> 

apparato, & machinas da li- 

ga. Deu o Emperador leys a 

Italia,reftituioMilaô a Fran*- 

cifco Sfo"za, com condi- 

çam, que morrendo Tem fi- 

lhos , pafiaria à Coroa de 

. Helpanha: & à petiçam de 

Andre Doria declarou fo- 

fa er ana, & liure a Cidade 

"" de Genoua. 
Durando 
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Durando a guerra de Ita- 

lia,fez elRey de França hu- 

ma liga formal com Henri- 

que, Rey de Inglaterra , & 

em nome de ambos foi 

hum Aráudo declarar guer- 

ra ao Emperador. Reípon- 

deo o Emperador, que eh 

Rey de França nam ettaua 

em eftado de obrar aófos li- 

mes , tendo empenhado a 

fe,& palaura:que deuia torr 

nar à prizam para tratar de 

nouo. Picado Franciíco de- 

lta repofta , declarou em 

prefença de toda a Corte, 

que queria dar no campo 

fàtisfaçam ao Emperador,& 

por hum Cartel o deíafiou. 
: Dizem 
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Dizem os Caftelhanos, que 

aceitou o delaho j os Fran- 

ceses , que deu a meíina re- 

poíta;declarando, que liure 

í ranciico da prizam,cm que 

•a fé publica o detinha, aco- 

-diria ao deíàfio. 

Entre a porha das armas, 

|& dos eícritos, iè juntaram 

'emCambray Luizamay de 

Franciíco , & Margarida tia 

do Emperador , & ceicfcrà- 

íúm o tratado de Cambray 

no anno dc 1519. a que com 

mais cortezam tituio cha- 

maram entam,o tratado das 

Damas. Ajudaram nelle o 

calamento de Dona Leo- 

nor, viuuadelRey Dom Ma- 
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nôel, 8c irmaa do Empera- 

dor, com Francifco; o qual 

daria dous milhocns de ou- 

ro pella liberdade dc feus fi- 

lhos. (Duzentos mil cruza- 

dos, diz o Conde da Roca,* 

contra o que lemos nos ori- 

ginaes do melmo tratado) o 

que aduerti,nam por notar. ■ 

mas por nam fcr notado:St^ 

renunciaria os dereitos fo- | 

bre osCondados.de Flan- 

ges,& Artoh,8c do Ducado 

de Milam. « 

Da reftitúiçam do Duca- 

do de Borgonha íe nam fal- • 

lou,mas declarouíe no capi- 

tulo íegundo , que ficaua 

£ NoEpit. di CarlosV* 
j íãluo 
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- íàluo ao Empcrador, o de- 

reito que ncile rinha. 

x CAPITVLO III. 

Contemos fuccejjòs do tratado 

de Cambray^atc a morte 

de Carlos y. 

I j > Vrou finco an nos o 

' 1 " ' J- íolíegodas armas, & 

dj^íou também nas diligeri- 

'ciâs lecretas oodio,& apou- 

ca fé do tratado,ate que no 

anno de 1555. le tornou a 

guerra, por occafiam doíe- 

nhor dc Mcruelhes. Era efte 

fojeito Italiano de naciraé* 

to,Reíidente de França em 

Milam. onde foi prezo, Sc 
conde- 
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condenado à morte, com o 

pretexto , de que mandara 

matar por dous criados íeus 

a hum Cidadam Milanês *, 

mas a verdadeira caufa efoi 

deícobrirfe, que trazia em 

Milam praticas íeeretas cm 

dano do Duque , & do Em- 

perador. Armou elXey, pu- 

blicando , que queria cafti- 

gar o Duque, por violar o 

dereito das gentes na mor- 

te do Mtruclhes. Armou o 

Emperader pot defender o 

Duque,queixandoíè de Frá- 

ciíco fe vnir có os Prínci- 

pes hereges de Alemanba> 3c 

focorrercó cem mil cruza- 

dos ao Duque deWitéberg. 
Çahio 
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Cahio o golpe defta ga .ir- 

ra fob re o Eítado de Sa- 

boya , porque negando o 

Duque Carlos paflagem ao 

exercito Frances pellas luas 

terras (a períuaçam, como 

querem òs Franctzes , da 

Duqueza Dona Britis,filha 

delRey Dom Manoel,&c cu- 

nhada do Emperador ) en- 

trou Franciíco armado, oc- 

cupouTurin,&: as mais pra- 

ças do Ducado de Saboya. 

Morreo Francifco Storzia 

no meímo tempo , que o 

Emperador Te recolhia da 

jornada de Tunes. Offere- 

ceofe Franciíco a ajuftara 

pazjfe oEmperadorlhe de lie 
a inuc- 



IVRID. PoLlT. 1&1 

a inueilitura do Ducado de 

Milamtnam foi ouuidaeífa 

propofta, antes íe publicou 

por parte d© Emperador, 

que a inueftidura ellaua da- 

da ao Infante Dom Luis,fi- 

lho dei Rey Dom Manoel j 

feria por defenganar,ou en- 
ganarFrancifco5porque nao 

íeis que haja entre nos noti- 

cia defta pratica. 

No anno de 1536. paíTou o 

Emperador a Roma, a veríc 

com o Papa Paulo III. aon- 

de em prefença do Concla- 

ue fez huma larga oraçatn 

de queixasdeFranciíco,lun- 

dadas nos focorros dados 

aos hereges, perturbadores 
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da fe, & paz de Alemanha; 

Offereceoíe a dar a inuefti- 

dura de Milam ao Duque de 

Orleans, que depois foi Hé- 

rique 11, que aquelle anno 

caiara com Catherina de 

Medicis, com condi çam de 

França o focorrer na guer- 

ra, que entam ameaçauao 

Turco. E vltimamente, que 

nam querendo ajuftarfe , o 

defafiaua para pelejarem ío- 

bre hum barco, deixando as 

armas à eleiçam de Francif- 

co. 

Seguiofe a guerra a eftas 

queixas.Entrou Antonio de 

Leiua pello Piamòte, fitiou, 

& rendeo Foífaa. Paflou de- 
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f>ois com o Marquez de Sa- 

uço a íitiar Marfelha, que 

focorreo Anna de Merao- 

raníi. O Conde de Naílau, 

rompeo a guerra por Flan- 

des,occupou Guiza,& fitiou 

Perona,mas inutilmente. 

Continuandofe na guerra 

eftes progreíTos,Ioam Capel 

Procurador da Coroa de 

França, offereceo no Parla- 

mento dc Paris hum libello 

contra o Emperador , em 

que pedia o condenaíTem a 

perdimento dos Condados 

de Flandes,& Artois,por ha- 

uer por elles feito guerra , 

armando os vaífalos contra 

feu Principe íòberano , fal» 
m: _ condo 
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can do ao juramento , & o- 

brigaçoens de feudatario. 

Continuoufe a accuzaçam 

com codas as iolemnidades 

dedereico,& foi o Empera- 

dor condenado a perdimen- 

co dos dous Condados , & 

. vnido o domínio veil del- 

I les à Coroa de França, co- 

r mo direito íènhorio, & em 

I execuçam deita fencençafe 

começou a fazer a guerra 

por aquella parce. 

O deíèjo commum da paz 

obrigou os dous Príncipes a 

ajuítar a cregoa de Bommi 

no anno de 1537. que lemos 

encre os originaes dos trata- 

dos, mas foi tammal obfer- 



IVRTD. POLIT. 1 

liada, que fe achou obriga- 

do o Papa Paulo III. com 

zelo de Pontífice fandlo , a 

conuocaros dous Príncipes 

a Niíà. I untos todos naquel- 

la Cidade , depois de varias 

conferencias, que íeparada- 

mente teue com cada hum 

delles, conclufo huma tré- 

gua por dez annos. 

Nauegando o Emperador 

depois da conduzam da tre- 

•goa de Niíà para Heípa- 

nha , tomou porto na Ilha 

de Sandia Maro-arita ; neh- 

teue dc Francifco huma 

•Cortez embaixada , offere- 

•cendolhe o porto de MaÊ- 

fèlha, & que a Cidade teria 

^ guarniçam 
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guarniçam Heípanhola em 

quanto a armada íe deti- 

uefle no porto. Continuan- 

do Carlos a nauegaçaó corn 

ventos contrários,tornou a 

furgir íègunda vez em A- 

goas-mortas, onde Franci£ 

co com pouco acompanha- 

mento o foi viíitar. Affir- 

mam os Francezes, que a- 

braçandofe eftreitamente, 

lhe diíTe Francilco:^<pi me 

jendesfegunda vcç vojjò gripo- 

neiro. Gaitaram muitas ho- 

ras na viíita em familiar con- 

uerfaçam. 

No anno feguinte pafTou 

o Emperador por França a 

acodir aos mouimeritos de 
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Gante, Francifco o veo bui- 

car a Châtelarau com pom- 

pa,& honras dignas de tarn 

grande hofpede.Querem os 

Francezes, que neftas villas 

lhe prometeííe o Empera- 

dor a inuelliduradeMilam. 

Tiueram eílas tregoas o 

mefmo íucceíTo das pazes, 

porque mandando Francif- 

co a Conftantinopla Anto- 

tonio Rincor, Caítelhano 

de nacimentoi & a Veneza 

Antonio Fregofo Genoucs, 

,o Marquez de Bailo os man- 

dou matar,na paífagem dos 

Eftados de Milam a Vene- 

za, procurando tomarlhe as 

inílrucçoens, que leuauam, 
enten- 
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entendendo , que conti- 

nham negocio contra o 

Emperador. Com o íentir 

mento , ou pretexto deftes 

dous calos rompeo Francif- 

coatiegoa. . * 

Seguiofe viuamente a guer- 

ra. O Delíin íitiou Perpi- 
nham,mas íem efíeito, reti- 

randoíe com pouca honra. 

O Duque de Orleans occu- 

pou com melhor fuceeífo 

Luxemburg. O Emperador 

vnido com Inglaterra , en- 

trou por Picardia , fitiou 
Landrefi,que Franciícoíb- 

corrco.Barbaroxaem íocor- 

ro de França,faqueou Niía, 

& fez gfaues danos nas co- 
itas 
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fias de Sicilia, & Nápoles, 

com juíla queixa dos Prín- 

cipes Chriílaôs.NoPiamon- 

te íe deu a batalha de Ceri- 

íoles, ganhada pello Duque 

de Anguien,& perdida pel- 

lo Marquez de Bailo. 

Foi memorauel ncíla guer.- 

ra o fitio de Vulpiano, que 

depois de húa larga,& con- 

fiante refiílencia, occupou 

o exercito Frances, gouer- 

nado por Monfieur de Bri- 

fac. 

Entre o furor deílas cm- 

prezas, mandou Fernando, 

irmam do Emperador,hum 

Religiofo Dominico, repr-e- 

ícntar aos dous Principes, • 
H poder 
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poder com que o Turco a- 

meaçaua Vngria, Sc exorta- 

los a paz, a que íe inclina- 

ram , Sc paraoajuílamento 

delia fe juntaram Deputa- 

dos em Crefpi, Se celebra- 

ram o tratado de Crelpi i a- 

juítando nelle,que Carlos 

Duque de Orleans, caiaria 

com liúa filha do Empera- 

dor,ou de Ferdinado leu ir- 

mam, Se Te lhe daria em do- 

te o Ducado de Mdam , ou 

os Condados de Flatides, 8c 

Artois,hua,8c outra coufa à 

eleiçam do Emperador , Sc 

que depois da execuçam de- 

ite matrimonio , Se entrega 

,do dote, renunciaria Fran- 
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cifco os dereitos, que tinha 

íobre Nápoles, com decla- 

raram, que nos Caíiellos de 

Milam, & Cremona eft aria 

guarniçam Imperial,ate de- 

lire matrimonio hauer hum 

íucceííor. E vltimamente, 

que Franciíco reftituiria ao 

Duque Carlos o Ducado de • 

áaboya,&íe faria inteira re 

ítituiçam de todas as pra- 

ças , occupadas de húa , 6c 

outra parte , depois das tre- 

goas feitas cm Nifa. 

• Efte tratado fe conciuio 

no anno de 1544. 6c no de ' 

47.morrco Franciíco , tam 
Jnal íãtisfeito daexecuçam 

do tratado,que nam tardara 

(I ij x guerra 
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a guerra, fe lhe tardara mais 

alguns annos a morte. Suc- 

cedeo na Coroa de França 

Henrique II. leu filho , que 

coníeruou a paz ate o anno 

de 1550. 

Era ncfte tempo Duque de 

Parma, & Placencia Pedro 

Luis Farnefio, por concef- 

íam do Papa Paulo 111. o 

-qual merecendo o odio de 

ieus vaíTallos, foi morto em 

Placencia. Ficou em Parma 

reconhecido por Duque O- 

«Sfcauio íeu filho,mas os Pla- 

centinos temendo a vin- 

gança da morte do Duque, 

íè entregaram ao Empera- 

dor,que vnido com IulioIII. 
íucccÚok 
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facceflõr de Paulo,intentou 

deípojar O&auio do Efta- 

do de Parma. Buícou O&a- 

uioa protecçam de França, 

com que Henrique 11, lhe 

afliftio tarn poderoiamen- 

te,que nam fô foi coníèrua- 

do em Parma , mas reftitui- 

do a Placencia. Eíte caio 

rompeo o tratado de Creí- 

pi, & foi motiuo de diffe- 

rentcs íucceílos , que tiue- 

ram as armas deftes dous 

Príncipes em Italia. t 

Durando as contendas de 

Italia , pediram os Príncipes 

de Alemanha íocorro a Hé- 

rique contra as armas do 

Império. PaíTou afocorrelos 
H iij hum 
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hum exercito Frances, que 

gouernaua Anna de Memo- 

ranh,que occupou as Cida- 

des de Mets,Toul, & Ver- 

dum , como fica referido. 

No anno de 1551. acodio o 

kEmperador a efte dano , 

rendeo,& demolio Turena» 

fitiou Mets , que defendeo 

Francifco Duque de Guiza. 

Paflaram osannosfeguintes 

— quafiem íuípençam dear- 

mas, ate ode »556. em que 

Carlos Vv anticipou a leus 

herdeiros a opulenta heran- 

ça de feus Eftados,retiran- 

dofe a lufte , & enfinan- 

do ao mundo, que viue , 

8c morre mais íeguramente 
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hum particular, que hum 

Principe. 

£5* {#3 VSA 15*: E5* *53?#3 £3 

CAP1TVLO IV. 

Contemos Jltcceffos do gouerno 

d: Felippc 11. ate o trata- 

do de Veruins. 

SVccedeoFelippe II.na ■ 

Coroa de Caftella , ôc 

querendo dar aos pouos a 

felicidade da paz , ajuftou 

com Henrique dez annos 

de tregoas, celebradas na f 

Cidade de Ardres,Sc juradas i 

pellos dous Reys em Feue- 

reiro de 1556. mas no mefmo 

anno fe tornou à guerra,por- 

que armando o Papa Pau- 
H iiij lo IV. 
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lo IV. contra os fenhoresda 

Caía Colona, que lhe nega- 

uam a obediência tempo- 

rahafliftio Henrique ao Pa- 

pa,&Felippe aos Colonas, 

tftas duuidas fe compuzc^ 

I iam o anno feguinte,fican- 

do os dous Reys em guerra 

declarada. Fez Felippe 11, 

que Maria Raynha de In- 

* glaterra fua niolher , publi- 

cafle guerra a França,que ie 

começou a ientir em Pi- 

v cardia. A acçam mais digna 

de memoria defta guerra, 

foi a batalha de S.Quintim, 

perdida pellos Francezes no 

anno de 1557. onde fieou' 

prifioneiro o Condeftauel 
  • Anna 
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Anna de Memoraníi.Ao re.- 

paro deftc dano acodio Fra-> 

ciíco Duque de Guiía, me- 

lhorando véturoíamente as 

couías de França , pella re- 

ftituíçam de Cales, &The- 

onuilla. 

Achauamíè os dous cxefr 

eitos o anno feguinte cam- 

peando íobre a Ribeira de 

Soma,quando o Condefta^ 

uel catiuOjO Nuncio do Pa- 

pa , & Chriítina Duqueza 

viuua de Lorena, moueram 

a Felippe praticas de paz , 

que foram bem recebidas , 

& íe concluio por eftemeyo 

o tratado de Chato emCa- 

brefisino anno de 1559. aju- 
H iiiij £ando 



17? Ivizo His tor. 
ftando nelle,que íe guarda- 

riam inteiramente os vlti- 

mos tratados celebrados co 

o Emperador , que fe faria 

reftituiçam das praças, que 

os Franceses conferuauam 

no Piamonte, &c Saboya ao 

Duque de Saboya j & que 

Felippe,viuuo jà da Raynha 

de Inglaterra 5 caiaria com 

líabel filha de Henrique , a 

quem chama ram a Raynha 

da paz. Na celebridade de- 

ltas bodas foi morto Henri- 

que em huas juftas, como 

vulgarmente fe labe. 

Eite foi o tratado , que fe 

continuou com mais annos 

de foíTego , & com menos 
íòfpei- 
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folpcitoía correípondencia, 

porque por cite tempo tiue- 

ram principio os mouimen- 

tos ciuís, que afligiram Frá- 

ça quarenta annos. 

Succedeo a HenriqueFran- 

ciíco II. a efte Carlos IX. & 

confirmou a paz com o ca- 

íamento de i label filha do 

Emperador, a quem ímgu- 

larmcnte amou. 

Durando o gouerno de 

Carlos, Gurges Capitam Fra- 

cesyque hauia eftado priíia * 

neiro em Heípanhaquntan^ 

do alguns nauios de piratas, 

correo os mares de Índias, 

deíèmbzrcou na Florida, 

aonde faqueou alguns tuga*- 
rcs, 
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res, com grande dano da^ 

quelles moradores. 

Entendeofe,que eite mo- 

uimento poderia alterar a 

{>az,mas iatisfez Carlos a Fe- 

ippe,moftrando, que nam 

tiiiera noticia das holfilida- 

des de Gurges, & fazendo 

tamexaótas diligencias pel- 

lo prender, que poríeíegu- 

rar das ordens deÍRey,íe lan- 

çou ao partido dos hereges. 

Morreo Carlos em 1575. 

Iíuccedeolhe Henrique Ilk; 

entam Rey de Polonia , òc 

na jornada, que fez por Ale- 

manha , foi cm Viana hoí-> 

pede do Emperador. Conti- 

nuou a paz comFelippejmas 
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por dous cafos iofpeitofa, ôc 

infiel. Começaram naquel- 

lesannos asalreraçoens dos 

Paizes baixos,& temeroíos 

os Framengos do poder da 

Cafa de Auilria, chamaram 

ao Duque de Alançon , ir- 

mão de Henrique, para os 

gouernar com titulo de Du- 

que de Brabante ,& Conde 

deFlandes. Paliou o Duque 

de Alançon a Flandes, foi 

maí obedecido/ahio, & en- 

trou íegunda vez naquelles / 

EftadoSjOccupouCambray, \ 

& acabou a vida nos traba- 

lhos da pertençam,no annq 

de 1584. 

Ofcgundo caio foi, o íò- 
corro, 
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corro,que Catherina de Me- 

díeis,Raynha may de Fran- 

ça , deu a D. Antonio Prior 

do Crato,filho baftardo do 

Infante Dom Luis>na per- 

tençam,que teue para a Luc-' 

ccflamdeite Rcyno,de que 

jà Te tinha introduzido Fe-i 

lippe II. como vulgarmente 

fabemos.Conftou o íocorro 

de hum a armada,nam para 

delprezar , que gouerhaua 

F elippe Strozzi.Nauegou co 

cila à ilha terceira, com in- 

tento de conferuar a voz do 

Prior do Crato, a quem alli 

fè obedecia.Pelejoii Sttozzi 

com o Marquez de Sanita 

Cruzcó fucceííbpouco feliz. 
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Efta foi a occafiam cm 

que Dom Francifco de Por- 

tugal Conde do Vimioio, 

varam digno de melhor for- 

tuna , depois que nam teue 

partido legitimo, que feguir, 

íeguio confiantemente as 

partes do P rior do Crato, até 

que rendido na batalha co 

muitas feridas,. perdeo a vi- 

da, proteilando a fe Portu- 

sçueza, em repoíU das per* 

íuaçoens do Marquei de 

Sanéta Cruz, que llie pro- 

metia a coníeruaçam de fua 

Cala , fe reconheceífe na* 

quellas vitimas horas o de* 

feito de Felippe. 

Peu neíf a acçao hum lin- 

gular 
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guiar'exemplo a feus fuc-s 

ceílores,que vimos imitado 

gloriosamente por Dom Mi- 

guel de Portugal Conde do 

Vimioío, na entradadc D. 

loam de Auítriaem Euora, 

aonde deixou com deíprezo 

publico as armas Caftelha- 

nas entam vencedoras , fa- 

zendo notorio a Caftella, & 

ao mundo, que os intcreces 

de fua patria,& os leus,eram 

iníeparaueis. 

> Fundou Catherina de Me- 

dicis o empenho defte íoc- 

corro no dereito,que dezia, 

tinha a efte Reyno , como 

deícendente delRey D. Af- 

fonío Ilhôc de Matilde, Co- 
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defíade Bolonha. Aííirmam 

alguns Hiftoriadores Fran- 

cezes,que teuc Dom Affon- 

fo de Matilde dous filhos; 

hum dos quaes morreo na 

primeira idade , & outro 

chamado Roberto,foi Con* 

de de Bolonha, & que delle 

defcendem os Condes de 

Bolonha, ate' Magdalena, 

vitima fenhora daquelle E- 

ftado, que cafou com Lou- 

renço de Medicis. Eíta def- 

cendencia he Apocripha na 

opiniam melhor , & mais 

commú dos Hiftoriadores, 

& das noflas hiftorias con- 

ft-icom euidencia, quedo 

matrimonio de Matilde., 6c 
Dom 
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Dom Aftonío , nam houiic 

filhos. 

Eítes tlouscaíos íè julga- 

ram na Corte de Caltella 

por infracçam da paz, mas 

P°r cntam Tc nam acodío 

as armas;pele] auaíc com tu- 

do nas intelligencias íecre- 

tas, porque formandofe em 

França a ligay a que chama- 

ram Catholic a, na qual coin 

o zelo da religiam , vnio a 

Caía dc Guiza feus intereces 

\ particulares» Henrique de 1 

/Guiza fez em luenvilla , 

hum tratado com elRcv 

Felippe , que fe obrigou 

a aíhftir à liga com fin- 

coenta mil cruzados todos 
^ "os 
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os meies-,aíli conftou, coma 

lemos na hiiforia de Auilla, 

dos papeis , que foram a- 

chados nafecretaria do Du- 

que,depois de íua morte. 

Morto Henrique III. íe 

declarou Henrique IV. Rey 

de França,pella vocaçam da 

ley falica , como primeiro 

Principe do íangue.Oppof- 

fe juftamente o partido Ca- 

tholico , fundado em fer 

Henrique herege.Entregou 

aligaas armas ao Duque de 

Humena , irmam de Hen-' 

rique Duque-de Guiza , a 

quemFelippe ll.aífiftio del- 

cubcrtamente com o pre- 

texto elpeciofo da religiam. 
Mandou 



i£8 IVI2OHistor. 

Mandou por Refidentc á 

Paris loam Baptifta Tafiis, 

que propoz íè dedaraíTe a 

Cafade Borbon incapaz da 

fucceflam da Coroa. Conti- 

- nuoufeeftanegoceaçam no 

annode 1590.em que Henri- 

que firiou Paris,& paflou de 

Flandes ao focorro Alexan- 

dre Farneíio Duque de Par- 

ma. Foi Paris cnsam digno 

theatro,aonde aquelles dous 

__ infignes Capitães praticarão 

todas as finezas do valor, &c 

jda arte militar. 

Declaroufe Felippe II.pel- 

la perten ção da 1 nfante Do- 

na Ifabel lua filha, que ap- 

prouauam alguns Miniftros 
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Francezes,ganhados com o 

dinheiro de Heípanha. Mas 

o Duque de Humena , que 

affeófaua a Coroa para lua 

Cafa , ou com animo de 

bom,& verdadeiro Frances, 

foi entretendo eíta pratica, 

por íe valer dos íòcorros, & 

diftirindo a reíoluçam delia 

para as Cortes, que coniio- ~~ 

caua a liga. 

No anno de 1593.fc junta- 

ram os Eftados do Reyno, 

&na primeira conferencia 

foi ouuido o Duque de Fe- 

ria, Embaixador extraordi- 

nário de Felippe II. Encare- 

ço o zelo dei Rey íeu íe- 

nhorpara a conferuaçamda 
rcJigiam 



ipo"? Ivizo Histor. 

religiam Cacholica: exortou 

os Eft ados à eleiçam de hu 

Principe Catholico: & vlti- 

mamentc recomendou o de- 

reito , que tinha à Coroa de 

França a Infante líabel. Al- 

guns dias depois offeree eo o 

caíàmentoda Infante com 

o Duque deGuiza,.ou com 

Arnefto de Auftria , irmão 

do Emperador Rodolpho. 

Eftas propofiçoens contra- 

rias às leys do Eftado, fize- 

ram publicai hum arefto 

j pellaobferuaçam da ley fa- 

iica,&; o mais, que pode al- 

cançar o Duque de Feria,íoi 

apromeffa.de que fazendo- 

Çc, eleiçam em algum Prin- 
cipe 
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cipc lolteiro , caiaria com a 

Inhinte. 

A eíperança, que Henri- 

que 1 V. deu neíte tempo, 

• de abraçar a religiam Ca- 

tholica,como fez pouco de- 

poisdeparouo congreflfo,re- 

ioluto a eleger Principe Ca- 

tholico, fe Henrique peril- 

íhile iia heregia,& defenga- 

nou a negoceaçam de Hek 

panha, mas nam as armas, 

porque depois de reconhe- 

cido Henrique cm Paris,& 
nas mais Cidades Catholi- 

cas, entrou o Conde Manf- 

&ld em Picardia , & occu- 

pou Capella<, o que obri- 

80u Henrique a declarara 

guerra 
* 
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guerra no anno dc 1595* 

Asprincipaes acçoens de- 

ita guerra foram , o fit o de 

Cambray , que ganhou o 

Conde de Fuentes. A cele- 

bre empreza de Amiens, fi- 

tio que íe lhe fcguio, focor- 

ro , que inutilmente inten- 

tou introduzir o exercito de 

Heípanha:até que no anno 

de i}98.feajuntou o tratado 

de Veruins,defejado,&: pro- 

curado por ambos os Prin- 

çipes •, confirmaram nelle o 

l vitimo tratado de Chato 

em Cambrefis, ôc fizeram 

reftituiçam de todas as pra- 

ças occupadas na guerra. 

Morreo Felipe II. depois de 
affinar 
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| aíTinar o tratado , & foi a 

paz,a mais rica herança,que 

deixou a Felippe III. ícu 

filio. 

«***¥>-:•£•*? E*3^ Sí>?íÇ4'fí4 

CAPITVLO V. 

Contêm es fuccejjos cio tratado 

de eruins^atè o rompimen- 

to da guerra no anno 

de i 6 5 5. 

¥ Vrou o tratado dc 

¥ 3 Veruins com intei- 

ra fe ate as duuidas , que te- 

lle Henrique IV.com o Du- 

que de Saboya fobre o Mar- 

que!zado de Saluço. E liip- 

poílo , que Felippe III. ne- 

gou aífiftencias publicas ao 

: . . I Du.<juc, 

fcjí^-' i 
\ 
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Duque, o Conde de Fucfi- 1 

tes, Gouernador entam de 

Milarn, lhe aíliftio podero- 

famente. Seguiofe no ant)o 

tf de ióoi. a conjuraçam do 

Marichal dc Biron>& íe en- 

tendeo,queFelippe III.a hi- 

uorecia, porque o Marichal 

trafaua com o Duque de 

Saboya, que naquelle tem- 

po dependia vnicamente do 

confelho, & refoluçoensde 

Caftella. Foi comprehendi- 

— do nefta conjuraçam o fe- 
nhordeFontanelles, & na 

fcntença,porque foi conde- 

nado à morte , íe declara > 

hauer tratado com Caftel- 

 la>& paótuado a entrega da 

- 
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Ilha de Triilam,em Breta- 

rha. 

Dcfculpaua Caftcila cite 

procedimento,queixandoie 

dc Henrique IV. aíliftir aos 

Holandezes com gente , & 

dinheiro.Fcz publicamente 

efta queixa o Embaixador 

de Caíl:ella,& ouuio por re- 

pofta, que o dinheiro era 

fatisfaçam de hum empne- 

ftimo, que lhe hauiam Feito 

os Holandezes > durando a 

guerra ciuil,de cujo deíemr - 

penho o nam deíòbrígara a 

paz *, & que nam podia im- 

pedir, que feus vaílallosbuE 

caílem o feruiço de outros 

Erincipes , quando igual- 
1ij mente 
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mente leruiam os Fitados, 

& ao Archiduque, cm cujo 

exercito fe achauam regi- 

mentos France zes. 

Quafi no mcimo tempo 

a Marqucza de Verncuil, 

queixola da palaura mal 

guardada de Henrique , v- 

nindofe com feu pay, & com 

feu irmam o Duque de An- 

gule me , trataram com Ca- 

ftclla i foram deícubertos, 

prezos , & condenados a 

morte, que Henrique gene- 

rofamente perdoou. 

No anno de 1606. Rafiz^ 

hum gentil-homem Fran- 

ces , que viuia em Madrid, 

deígoitado de HenriquelV 
deíco-. 
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dcícobrio a treiçam de Lo- 

ífe,official maior da Secre- 

tiria do Eftado de Viile- 

roy , que comprado com o 

ouro de Caftella , lhe cora- 

municaua os mais interiores 

íègrcdos do Coníèlho pri- 

uado de Henrique. Preue-, 

nio Lofte o perigo , & in- 

tentando paílarfe a Flandes, 

morreo afogado na Ribeira 

de Marne.' 

Quaíi no mefmo tempo o 

fenhor de Mairargues, Ca-» 

ualleiro Prouençal j offere- 

ceo a Felippe III. a entrada 

de Marfelha.Foi achado em 

conferencia com o Secreta- 
rio da embaixada de Caftel- 

I iij li* 



*9$ Ivrzo Histor.. 

k,fobre a íatisfaçam dos íér- 

uiços,& os meyos da entre- 

gua. Foram ambos prezos, 

& •fvíairargoes condenado à 

morte. A prizam do Secre- 

tario fc diíputou largamen- 

fnente.Queixauafc o Embai- 

xador de Cafteiia , de que 

contra o dereito das gentes, 

fèmpre com osMiniftros das 

embaixadas, religioíàmente 

©bleruado,fe detiueíTe o íeu 

Secretario na prizam. Acon- 

felbauam a Henrique o ca - 

ftigo do Secretario , com 

fundamento de que perdera 

os priuilegios inuiolaueis das 

embaixadas , corrompendo 

com notoria offenía da fé 
i publica 
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publica os vaííallos de hum 

Principe,em cuja Corte e- 

ítaua recebido , & tratado 

como amigo. Relolueo Hé- 

rique remetelo prezo a Ma- 

drid,imitando, & referindo 

no leu coníelho o exemplo 

dos Embaixadores dos Alo- 

brogcs,que lendo em Roma 

comprehend idos na conju-* 

raçam de Catilina , foram 

pelloSenado remetidos à ÍÍ13, 

Republica. 

Efta repitiçamde ados in- 

fiéis, commúmente pratica- 

da nos Confelhosde Caftel- 

la, que eram vingança dos 

focorros, com que Henri- 

que afliif ia aos Holandezes, 
I iiy diíli- 
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diífimulaua Henrique por 

conferuar a paz , fe jà nam 

reíoluia rompela com o po- 

derofo exercito,que formara 

pouco antes de fua morte, 

cujos occultos fins defuane- 

ceo infelizmente a traidora; 

maô de Raualhac. 

Com efta meíma infide- 

lidade continuou a paz n3 

— fegencia de Maria de Me- 

díeis, porque morrendo no 

anno de 1605?. loam Duque 

de Cleues fem iucceflòres, o 

Emperador nam fem appa- 

rencia de razam,pcrtendeo 

vnir ao Império os dous Du- 

cados de Cleues , & Iuliers, 

-•- pella abertura do feudo, ex- 
cluindo 
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!• cluindo os Duques de Bran- 

denburg, Neuburg,Pont, &c 

Burgau , cunhados do Du- 

que morto. Oppolíe decla- 

radamente França a efte in- 

tento, & em fauor da per- 

tençim dos Duques, man- 

dou a Raynha regente ao 

Maiichal dela Chaltre com 

hum poderoío exercito,que 

meteo na manados perten- 

dentes a Cidade de Iulieis, 

que o Archiduque Leopol- 

do hiuiaoccupado. 

No anno de 1612. Te cele- 

braram os cafamentos dc 

LuisXIII. com Annade Au- 

ftria , hoje Raynha may de 

França ) & de Felippe IV. 
I iiíij com 



1 

T T_T * ' / ^ 2.01 I vl 20 H ISTOR. 

com líãbel filha mais velha 

de Henrique, Deílas reci- 

procas alianças elperàram 

ambas as Monarchias, mais 

fegura, Sc menos foípeitofa 

az , mas o caio dos Valte- 

ins moftrou ao mundo, que 

nam pode hauer tm Euro- 

pa fucceíTo , em que fe nana 

empenhem as duas Coroas, 

com intereces contrários. 

He a Valtelina hum pe- 

queno valle,ficuado entre os 

Grizoens,Venezeanos, Ale- 

manha, & o Ducado de Mi- 

lana, a quem antigamente o- 

bedecia. No tempo de Luis 

XlI.foi empenhado aos Gri- 

íoensremcujo dominio fi- 
cou 
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cou ate o anno denSi?. no 

qual os Valtclins comduui - 

dasíobre a religiam, íe exi- 

miram daíujeiçam dos Gri- 

zoens, & jpello Ducado de 

Milam, buícàram a obediên- 

cia de Caftella. 

Mandou elRey de França, 

a tauor dos aliados, o Mari- 

chal de Baííompiere a Ma- 

drid,aonde ajuftou, que dos 

lugares do valle fahiílem as 

guarniçoens eftrangeiras,& 

que as duuidasda religiam íe 

compuzeííem depoftas as ar- 

mas. Teue o Duque de Fe- 

ria i Goucrnador entam de 

Milani, ordem íecreta para 

dai à execuçam efte 
irafado* 
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tratado,com que íe pegou 

nas armas, & a fauordos a- 

liadoscótendcraócom por- 

fiada guerra alguns annos, 

hum exercito Frances,& ou- 

tro Heipanhol, mas nam íè 

— teue por rota a paz de V er- 

j iiins. Nam toca a cite dií- 

curío referir os progreiíos, 

& fins deita guerra. 

A mais publicas, maio- 

ies dciconfianças deu mo- 

tiuo o íticceílo de Mantua 

no anno de 1615. Morreo 

Vicente II.Duque de Man- 

tua , negou o Emperador a 

íucceíTam claque lie Eftado 

a Carlos Duque dc Neuers, 

a quem tocaua 5 alegando* 
1: que 
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que Carlos'era vaifallo de 

França, Sc nam hia pefloal- 

mente darlhe a homena- 

gem. Occupou o Empera- 

dor com cltetitulo-o direi- 

to ícnhorio do Ducado , Sc 

Dom Gonçalo de Cordoua 

íitiou Cazal > que tomara a 

voz do Duque pertendente. 

Tinha Luis XIII. no mel- 

mo anno rendida a Roche- 

la, & com o exercito vito- 

rioío daquelle porfiado ÍI? 

tio,paLlou.os Alpes,occupou 

o paifo de Suza, Sc obrigou 

a Dom Gonçalo de Cordo- 

ba a leuanrar o íitio de Ca- 

fcal.Continuaua no anno fe- 

guintç o meímo exercito a 

guctra 
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guerra contra os'hcrcges cm 

Lenguadoc , de que era a 

principal cabe.ça o Duque 

de Roan, pella occupaçam 

defte exercito fe renouou a 

guerra cm Mantua, Sc o Có- 

__íêlho de Caítella por diucr- 

tir o poder de França , íez 

hum tratado com o Duque 

de Roan,em que íc obrigou 

a lhe afliliir com dinheiro, 

ôc gente. Mas íem embargo 

das dificuldades domefti- 

cas,tornou Luis Xlll. a pal- 

iar os Alpes,Sc ellabeieceo o 

Duque de Neuers no Duca- 

do de Mancua pello tratado 

de Qiuras no anno de u 

Foram cites empenhos, 
! coafe- 
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coniclhos ja do Cardeal de 

Richilieu, com que politi- 

ca , & generoíamente con- 

uidou os Príncipes de Euro- 

pa a amiíade de França,oc- 

cupando todo o poder da- 

quelle Reyno,pellos intere- 

ces de hum aliado pouco . 

vtil •, mas eftareíoluçam foi 

o melhor fundamento das 

machinas, que entam cui- 

daua, & depois glorioíãmé- 

te executou. 

Seguioíenoanno de 1631. 
a retirada da Raynha may a 

Flandes; & no íèguinte a do 

Cuquede Orleans,que nam 

acharam cortes, & deui- 

acolhimento,mas o Du- - 
que 



{ 4 
toS Ivizo Histor. ■ d 

que afliftecias,com que en- 

trou armado em França. E- 

fta acçam foi a vitima pro- 

ua da pouca fe, com que fe 

oblèruaua a paz de Ver- 

uins:& íe naò fcci o pretexto 

publico, foi o motiuo mais 

poderoío , que obrigou os 

Frácczes a pegar nas armas. 

-MS WH & HK ' WHW* 

CAPIT V LO VI. 

E VLTlMO. 

Contem w fucce[fos do rompi- 

mento da pa% de ISeruinS) 
ate o tratado prefente. 

TRinra & fete annos 

durou a paz celebra- 

da em Yeruins, tam pouco 
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fid nas intclligencias iccre- 

tas, tarn mal guardada nos 

a&os públicos, que quando 

fe verifique , que acabou a 

guerra , nam fe pode dizer, 

que começou a paz. A por- 

fia com que as duas nações 

pegaram nas armas, mo - 

lirou bem, que a íuípençam 

dos trinta & fete annos, foi 

mais violência, quefoílego 

dos ânimos.França foi a pri- 

meira,que publicou a guer- 

ra-,mas as maximas do Con- 

de-Duque, tinham moftra- 

do,que nam eraFrançafô a 

que a defejaua. 

O pretexto,que íè eícre- 
uco nos manifeftos, foi a 

prizatn 
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prizaodo Arcebiípo deTre- 

ues,que por íè íegurar das ar- 

mas delRcy de Suécia,fe va- 

leo da protecção de França. 

Iulgou o Emperador eítc 

procedimento, como rebe- 

liam, & mandou prender o 

Arcebiípo. Pcdio França a 

liberdade do feu aliado, & 

porque lhe foi negada de- 

nunciou a guerra em Mayo 

de 16 35. 

Os progreífos defta guerra, 

continuados pello dilcurío 

de vinte & finco annos,oc- ^ 
cupãramas penas dos Eícri- 

tores modernos, as attéçoes 

do mundo, &as eípadas de 

todas as naçòes de Europa. 
Pclcjoufc 
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Pelejoufe em Alemanha> 

Flandes,França, Heípanha» 

& Italia,com tarn vários, & 

eftranhos acontecimentos, 

que nam tiueram exemplo 

nos feculos paliados. Empe- 

nharaóíe com diucríos mo- 

duos todos os Príncipes de 

Europa, feguindo húa,& ou- 

tra Coroa,íegundo a difpo- 

íiçam dos intereees com - 

muns. Viram comíeguran* 

ça, &gofto os inimigos da 

Fc' , derramaríè o langue 

Chriftáo,que pudera a me - 

nos cufto,iujeitalos. Come- 

çaram as armas de Fiança 
a drar maiores vtilidades de- 
lta guerra, peita entrada de 

Arras, 



ill Ivizo Histor. • f 0 

Arras,& Cazal, pella occu- 

paçam de Alfacia, & Lore- 

na , com as fortes praças dc 

Bniac, & Nanfi.Alteroufe a 

Principado de Catalunha y 

chamando primeiro a pro- 

tecçam , & depois o domí- 

nio de França.V io efte Rey- 

no , que era o tempo de fe 

reftiruir ofceptro a Cafa de 

Bragança , com que come- - 

çou a fer menos forroida- 

uel o poder da Cafa de Au- 

ftria. As negoceaçoens fe- 

creras fufcitàram em Fran- 

ça guerras ciuis, que fufpen- 

deram algum tempo a cor- 

rente das vi&orias France- 

sas. Nam faltaram em Ca- 
ftelli 
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kella eiles mouimentos,mas 
foram primeiro opprimidos, 

que públicos. Quiz Nápoles 

mudar defenhor, mas com 

tucceílo infeliz, com que 

padeceo maiores danos da 

paz , do que fentira com a 

guerra. Coroaram de gloria 

militar, a empreza de Cazal, 

ao Conde de Arcourc. O 

focorro de Perpinham ao 

Marquez de Torrecuíta ; o 

frio ao Marichal de Milha- 
te. As batalhas de Rocroy, 

& Lans,ao Principe deCon- 

de'.O íòcorro de Arras,& a 

obrada de Dunquerque,ao 
tílíconde de Turena.Os fuc* 

Cc s dz Lerida aoMarquez 
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de Leganés, &a DomFc- 

lippe da Silua.No mar ic pe- 

lejou com tráficos fucccí- 

íos,& porque to ífe vniuerfal 

efte incêndio , chegou com 

laftimofos caíos a huas, 

outras Índias. 

Do remedio de tantos da- 

nos fe tratou nas negocea- 

çoens de Munfter,8c Franc- 

furt V naas os empemos de 

tantas praças rendidas, o in- 

terece de tantos aliados, fa- 

ziam impoCGueis de achar 

os meyos da paz. Sahiram 

daquelle concurío vniuerfal 

ajuftadas, Caftella , & Ho- 

landa,o Império, & Sueciay 

chegou a fe aífinar o tratado 
D cutrç 
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entre Caítella,& Fran ça, & 

no cap. 41. delle íe fallaua 

"neíte Reyno na forma fe- 

guinte. Que entre ejle Reyno, 

& o de fojlelldybaucria cefjaf- 

fam de amues, & que rom- 

pe ndoa Portugaly França lhe 

nam afsiflifjc com nenhum gé- 

nero de focorroy mas cjuepegan- 

do CaJlelLaprimeiro nas armas, 

ficaria liure a França , dar a 

Portugal todas at afsiflenciaj, 

que pudeffi. 

Namteuc cxecuçam eíle 

tratado, & nam he fácil de 

aueriguar, qual das Cortes o 

^fprezou^porque os Mini- 

ftrosde húa, & outra publi- 

cam diíferentes eícritos, 
lançand» 
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— lançando a culpa ao partido 

contrario.He com tudo cer- 

to, que Cailella ncccííitaua 

mais da paz , &que a Ray- 

nha may de França a deíeja- 

ua i mas tendo por funda- 

mento de fuá coníèruaçam, 

o cafamento de fua íobri- 

nha com elRey leu filho, 

negou a paz, ate que os Ca- 

 ftelhanosíe neceílitaram a 

vir no cafamento. 

Quatro cafamentos apon- 

tauam os Niiniftros de Fran- 

ça. A irmaá delRey de In- 
glaterra,Duqueza agora de 

Anju.A filha primeira do fe- 
gundo matrimonio do Du- 

que de Orleans. A irmaá do 
* PuquC 

\ 
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Duque de Saboya. E a íe- 

^nhora Dona Catherina Au- 

gufta Raynha de Inglater- 

ra. Todos eram contrários 

aos intereces da Raynha 

may,porque as primeiras trcs 

Princezas hauiam de viuer 

em Paris comíuas mays, Sc 

para a vitima olhaua como 

nacida em Caía inimiga. Os 

Hefpanhoes negauam o ca- 

íaméto , em quanto a elRey 

íelippe faitauam liicccflo- 

res, temendo juftamente en- 

tregar a vitima eíperançada 

íiicodlatn a hum Príncipe 

Jam poderofo; feguindo as 

^em fundadas maximas de 
elippe II. que cafou duas 

K ilhas, 
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tilhas, hua com o Archidu- ' 

que Alberto , cutra com o. 

Duque de Saboya. 

Os Francez.es lem o cala- 

mento , queriam dar leys a 

paz , & propunham condi- 
çoensimpraricaueis , como 

vcncedores*a que nam te a- 

treuia oppor a Raynha may, 

pofto que defejaua acom- 

modar igualmente os inte^ 

recesda Calade leu filho,& 

de leu irmaó. Caftella nam 

queria ceder no ajuftamcn- 

to de Portugal. França nam 

queria reftituir o Principe 

  de Conde. Manejaua eftas 

contrariedades com iumma 

deft reza o Cardeal Maza- 
rino, 
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rino,deíèjando obedecerão 

* ^gofto da Raynha,& ícruir a 

cÍRcy leu íènhor íem nota. 

Nam parauain as armas n* 

campanha,nem asnegocea- 

çoens nas Cortes , &'a efte 

fimaíliftiao íenhorde Leo- 

ne , confidente da Raynha 

cm Madrid; &Dotn Anto- 

nio Pimentel,pratico Mini- 

ftro de Caítella em Paris. 
No anno de i^S.fe cami- 

nhaualentamente nane^o- 

ceaçám , porque fe achaua 

Caítelia com eíperança de 

melhorar o partido, funda- 

da em dous poderofios cxer- 
chos;húm em Flandes,com 

caminhaua Dom íoão 

K ij dc 
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de Auftria a íbcorrer D an- 
nuel que,ôc outro, com que ^ 

ie achaua fobre Eluas Dom 

Luis de Haro. PerdeoDom 

loam de Auftria a batalha, 

vencido pello Bitconde de 

Turena. Dom Luis de Haro 

perdeo o exercito,no tocor- 

ro de Eluas, que introduzio 
gloriofaméte o Senhor Mar- 

quez de Marialua irmão de 

V.S4, Foraó eftesdous exer- 

tj os formados comovlti- 

. mo esforço da Monarchia, 

tan ç a da com tantas per- 

das,que melhor fe mede lua 
grandeza pello que perdeo, 

que pello que pollue.E ain- 

da que o calamento amea- 



fvJUD. Po LIT. 221 
çaua luturos, & irreparaueis 

I danos, íe refoluèram,por a- 

' codir ao achaque preíènte, 

que parecia mortal. Deu a 

Raynha may principio; ao 

tratado com húatregoa,pu- 

blicada em Abril de 1659. 

com que íaluou o Eftado de 

Flandes, & perdeo o Mari- 

chal de Turena a gloria de 

occupar Brucellas, comofe- 

guramente fe prometia na 

campanha daquella Primai 

uera. 

Em Mayo do meímo an- 

no deíèmbarcou em Haure 

dc Graça o Conde de Sou- 

re > mandado a França pot 

Embaixador extraordinário 
K iij dc 
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de Sua Mas;cftade. Euoa- ( 

com pan hei com a occupa- | 

çam de Secretario da cn> 4 

baixada: & verdadeiramen- 

te 0 que com a eleiçam do 

Conde acodioa prouidcn- 

ciaDiuina pella opiniaa da 

lealdade Portugueza ; por- 

que íuccedendo naquelles 

dias em Holanda a acçatn 

mais deteílauel,que ouuirão 

com horror os bons, & com 

efpanto os rnaos: tarn noua, 

que em toda a duraçam do 

mundo a nam pode deíco- 

brir a malicia , nem a ioube 

executar a treiçam» le man- 

dou a França hum Embai- 

xador, c m cujas; virtud es ex- 
jjcrimcn- 
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| fperim en taram os Francezes 

J^^nalterauel fc,& amorjzelo, 

' oc cuidado incançauel, cm 

tratar os negoceos de íeu 

Principe, cm cnjo feguimc- 

to, entre contínuos,& mor- 

tals achaques, obrou quan- 

to pode defcobrir o dilcur- 

ío,8c executar o valor. 

Os meímos ad:os de fide- 

lidade obíeruou Inglaterra 

no Marquez de Sande , de 

quem fiou aMageftade Bri- 

tânica o íeu maior empe- 

nho.E a mefmaJ-Iolanda no 

Conde de Miranda, Embai- 

xador extraordinário de Sua 

Mageftade naquella Repu- 

blica, aonde com lingular 

K iiij zelo, 
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zeloj&prudencia.fez efque- 

ccr em hua naçam natural- 

mente íeípeitoia,a juftadeí- 

confiançaem que a deixara 

a infidelidade do primeiro> 

Miniftro. Tornemos ao in- 

tento. 

Reíeruo para outro lugar» 

& tempo , eícreu r os íuc- 

ceífos defta embaixada ; as 

propofiçoensdo Condeas 

refoloçoens, que fobre cilas 

tomaram hum, & outro Mi- 

niftro ifô nos ferue reterir, 

que vio P»ris com atten- 

çarri,&gofto o Embaixador 

de Portugal, entendendofe, 

que poderia embaraçar a 

paz,que geralmente aborre- 
ciam. 
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Í {ciam. Deu o Conde a luz 

J^hum papel das razoens, que 

'rinha França para nos in- 

cluir na paz» & cauíou cfta 

nouidade cam grandes mo*- 

uimentos, que por todos os 

ineyos procurou a Corte ex- 

tinguilos. : 

Partio o Cardeal em Iir- 

lho para S. Ioam da Luz, & 

elRey poucos dias depois pa> 

ra Bordeos, ten dote por cer- 

to.que em Outubro Fe cele- 

braria o caíamtnto. Eípcra-4 

ua Dom Luis de Haro em 

Fuentêrabia vendoíe cò 
0Cardeal em húa pequena 

Ilha,que formão fio Duras, 

que naquellaparte,por entre 

K iilij os 
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os Pirineos, diuide os Rey 

nos-jCreiceram as diiHculdar 

^desdoajuftamentodeforte?, N 

que gaitaram dous mezes 

em conferencias. Fui tefte- 

munha do deiprezo com 

que ie tratauam as duas na- 

çoens: qualquer mouimen- 

to , que podia difticulcar a 

par,era deicubertamente le- 

ite jada dos Francezes. Pu- 

blicoufe a noua de ler mor- 

to o Principe de Caftella, 

& tornoui, na opiniam de 

todos-,o citado das couías a 

dificuldade, que teue o ca- 

(amento em quánto nam 

hauia em Caftella dousfuo 

ceífores. 
Con* 
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• « Concluirão finalmente os 

^/dous Miniíèros o tratado, 

^^fíentando,que na primeira 

outaua do Natal íeachariaó 

nomeímo lugar das co ífè- 

rcncias dous Inuiados, hum 

com o tratado em Cafte- 

Ihano , allinadopor elRey 

de Caftella, & outro com o 

France's, aílinado por elRey 

Chriftianiilimo,paraos tro- 

carem,& leuarem cada hum 

a íeu Principe. Chegou o 

France's ao lugar deftinado, 

& nelle efteue até dez de 

Março. Durando o Tcmpo~"~" 

defta dilaçam fe achaua a 

Corte de França em Pro- 

uença > & em nenhua outra 
coufi 
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coufa íe fallaua mais, que r 

nos meyos de continuar a 

guerra. 

Nam pude colher inteira 

noticia da cauíà defta dila- 

çun i a que commúmente 

í'e daua,era a duuida,em que 

a morte do Principe poza 

Corte de Caftella , receoía 

juítamente de entregar a 

Princeza , quando fe acha- 

uam com hum íóíucceilor.. 

•1 Foram os principaes capí- 

tulos d a-p az, d e fc m p a r ar Frá- 

ça os intereccsde Portugal. 

Largar Valéça, & Mortara, 

que occupauam as armas 

Fraricezas em Italia. Entre- 

gar tudo o que poíTuia em 
Cata- 
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Catalunha, ficando ccm os 
C ondados de Ruiiclhon , & 

aidenha.Render em I lan- 

des todas as praças,que nam 

toca fiem ao Condado de 

Artois.Reftituirintciramen* 
te o Principe de Cond^me- 

nos iô no gouerno de Guie- 

■fia , pelio qual íè lhe daria 

outro cqi iualente. 

Pelío interece de fedefem- 

fa"r Portugal, entregou Ca- 
AeLa o Duque de Lorena 

ao arbítrio de França. Pella 
tefiituiçam do Principe de 

Conde entregou as praças 
e Phellipeuiije,&Mariem- 

. u% "^portantilfimas aos 
bentos de França. 

Pcllc* 
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p ello mais entregou a i rin- ] , 

ceza com quinhentos mil j 

efcuclos de ouro em dote; 

& cede o os dereitos , que 

pertendia ter a tudo o que 

França occupara na guerra-, 

renunciando França o de- 
mito,que pella Princcza po- 

deria ter à íiicceílam dos 

Rey nos de Caftella. 

Nos intercces defta paz 

falkuamos France zes com 

deícuberta payxam, acuían 

do reftituiremle tantas pra- 

ças, defempararle hum alia- 

do tam vtil aos intereces de 

França , como Portugal , 

quando o eftado das coulas 

tinha reduzido Caftella a ri- criltOV 
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m guroíi alternatiua,de virem 
todas as condiçoens,ou per- 

J^derfe.. 

Os parciaes da Raynh; 

may , 8e do Cardeal author 

da paz, reconhecendo a ra- 

zam daquella ceníura, rei- 

pondiam,que era incompa- 

rauel o intercce do caíamé- 

co, porque eftando Caftella 

pendente davnica vida de 

hum Principe menino , & 

com íàude. duuidoía, tocaua» 

a íiicceíTam da Coroa à Caía 

Real de França. 

Chtmauam as renuncia- 

çoens ceremonia fem fun- 

damento, porque a Raynha 

tinha hòerdade para 

renunciar 
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renunciar achandole debai-j 

xo do pátrio poder: & 

hao poderia renunciar o de- ij 

reito de húa ílicceílam , a 

que as leys comn mas,6c mu- 

nicipiaesde Heípanha cha- 

mauam leus íuccefiores> 

que para acodir ao reparo 

das coufas de Portugal ha- 

uia muitos meyos. 

Partio elRey Chriftianif- 
íimoparaS.Ioam da Lu-z,no 

• me imo tempo, -que cami- 

nhaua elRey deCaftellapa- 

ra S. Sebaíliam. Chegaram 

aos douslugares, & D. Luis 

de Haro a Fuenterabia, & 

no lugar das primeiras vi- 

llas , teue com o Cardeal 
uouas 
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■nouas conferencias, que le- 

£uàram hum mez de dila- 

çam,com íuípençam de am- 

bas as naçoens, de huma íe 

Tcparàram defabridosj&oit© 

dias contínuos nam houue 

viíias,nem communicaçam 

entre as duas Cortes. Em 

hum defies dias tiue eu re- 

cado de humfujeito da Cor- 

te de França, por todos os 

títulos grandé, infigne Me- 

ftie da milícia de Europa, 

temido, & venerado Gene- 

ral de todas as naçoens del- 
a,a quem eíte Reyno deue 

hngularamor,& obrigação; 
1 eme j que os negoceos 

eitauam em termos de fefe- 

pararem 
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pararem as Cortes comma-7 

yores motiuos de inimifade, f 

que antes v que leuafie eífa \ 

noticia ao meu Embaixa- 

dor, que eítauaemBayona, 

finco legoas de S. loam da 

Luz,& lhe diííeííe, que den- 

tro em breues dias eíperaua 

darlhe huma boa noua. 

Procurei faber a caufa de- 

lta nouidade , & achei que 

topaua nadiuizamdos Con- 

dados de Ruiíèlhon, ôc Sar- 

denha , a que aíTiftia pella 

parte de França ,-o Arcebif- 

po de Toloza.Conítaua por 
documentos,que os France- 

ses tinham por indubita- 

ueis > pertencer a eíte Con- 
dado 
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dado hum valle entre os Pi- 

«rineos,que occupauam tre- 

ntas trcguezias, & porque 

por elle fe franqueaua de al- 

gua lorte o Condado de Ca- 

talunha,contendiam os Ca- 
flelhanos j que lhe tocaua, 

íem outro titulo mais, que 

negarem a verdade,em que 
he funaaua o Arcebiípo de 

Toloza. Foi publico dizer 

Dom Luis de Haro naquella 

vitima conferencia ao Car- 

deal , que fe eípantaua, de 

que por hum palmo de ter- 

ni dilataífças bodas de hum 

Rey moço enamorado; Se- 

que o Cardeal lhe reípon- 
dcra, que fobre aquelle pal- 

mo 



2}6 Tvizo Histor. v 

mo de cerra ie hauia dc con 

tender com todo o poder 

de França. 

Nam he fácil de explicar a 

attcnçam com que os Fran- 

cezes fíperauam a condu- 

zam deite negoceo,6co de- 

íejo , com que andauam de 

ver desleito o tratado. En- 

trou nefte tempo o Conde 

de Fuen-Saldanha cm Sam 

loam da Luz,vindo de Mi- 

lam, onde fuccedera no go- 

uerno ao Marquez de Ca- 

racena :paílaua à Corte de 
Caftella,para acompanhar a 

Raynha a Paris com o titu- 

lo de Embaixador extraor- 

dinário. Viole com o Car- 
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f & informandoíè do e- 

! JEtado das couías, & da reíò- 
j íuçáo dosMiniftros de Frí- 

ça , o aduerrio a Dom Luis 

de Haro. Tal era a ncceíli- 

dadc da paz , que ao outro 

dia mandou Dom Luis de 

Haro bua firma delRey feu 

fenhor ao Cardeal, & lhe 

eícreueo , que íobre ella â- 

zeíTe a demarcaçam daquel- 

les lugares como lhe pare- 

ceíle. Scguioic a cite com- 

primento a celebridade da 

entrega da Raynha; as fole- 

nidades do cafamento,a que 

afíiílirão com real orienta- 
ção as duas Cortes,exterior- 

mente coformes,& amigas. 

CON- 
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CON CLVSA M-* 

dejie tratado. 

T Enho moftrado a V. 

Sa a grandeza das Ca- 

ías de Borbon,& Auftria •, a 

Vefinhança dos Eftados de 

ambas ; as reciprocas per- 

tençoens, que tem húa io- 

bre os Eftados da outra , a 

antipatia,& natural odio das 

naçoens Franceza , & Hef- 

panhola ; os muitos cafos 

porque ie colhe , que afte- 

(ftam ambas a Monarchia 

de Europa. Que pellos an- 

nos de 1500. começaram a 

contender iobre as duuidas, 
  *" ' que 
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BlIe ajuftàram no tratado 
Noyon no anno de 1 jkj. 

1 deu tres annos de paz 

aquellas Coroas. Seguiolè a 

guerra,que no annode 1515. 
ie ajuftou no tratado de Ma- 

drid,cuja paz durou cm qua- 

to duraram as preparaçoens 

militares. No anno de 152.9. 

ie celebrou o tratado de Cá- 

kray,que deu as armas íinco 
annos de repouío. Seguioíè 

o tratado dc Niía no anno 

de i538.ajuítaraòfe nelle tre- 

goas por dez annos, &c ob- 

íeruaraoíè ío dous. Durou a 

guerra quatro annos , atp o 

tratado de Crelpi no anno 

de 1544. qne teuc Q (uCce(f0 
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dos mais. Durando aguerria 

fe ajuCtouo tratado das tre- |j 

c oas de Ardres,que o forim - 

mais no nome, que no ef- 

feito, até o tratado de Cha- 

to em CambreCs, que deu 

defcanço às armas por mais 

at\nos. Seguiofe a guerra co 

Henrique IV.terminada no 

tratado de Veruins no anno 

de 1588. Efta pazfe rompeo 

na nofla idade emi635.&fe j 
contendeo porfiadamente , 

até o tratado da paz , que 

hoje fe obferua. 

Vimos, como.nos annos 

da paz continuarão as intel- 

ligencias fecretas,as deícon- 

fiançasjos intereces dos alia* 
'*■ 1 úos, 
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Idos, que deram occafiam a 

que cm todo tempo pelejai- 

lem como inimigas as duas 

naçoens no feriu ço de dif- 

ferences Príncipes, com ta- 

cita,ou dcícubcrta permiflao 

de leus Reys,de íorte, que os 

tratados nam puderam nun- 

ca conciliar os ânimos,nem 

ajuftar os motiuos da guerra. 

E parece, que íicaprouado, 

que neftes iCo. annos, ou 

ouue guerra entre as duas 

naçoensi ou preparações de 

guerra,ou paz infiel, como 

notou Velleyo Paterculo , 

entre as Re'publicas de Ro- 

ma > & Carthago. E que da 

concórdia prefentefè pódc 
L afiiimar 
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attirmnr o que obieruou Lu- 

cano das contendas entr^ 

CefarA Pompeo. 
Tem,:arts tn unfit caneordt* Jifcars, 
T,x~U'fut> no ffcntc Ducii,namfcUfuttir , 
Crnjfui er»tJ>e!it uttdtu: mot*. 

Todas as caufas das guerras 

paíTadas,das emulaçoens, 8c 

deícon fianças, do odio , ôc 

intereces políticos ; as per- 

tençoens antigas,& moder- 

nas , nam íô le continuam, 

masacrecétarncorn osmcí- 

nios fundamentos, que pa- 

reciam penhores fe^uros da 

paz. Ià depois de celebrada, 

offcreceo o tempo forçoías 

occafioens de rompimento 

11a duuida dos Embaixado- 

" res da Corte de Londres; na 
pflfagei* 
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paílàgem dos exércitos Fran- 

cczes pelio Eílado de Mi- 

m.Todas compoz o gouer- 

no de Caílella à íatislaçam 

de França, porque o empe- 

nho em que eftà com noíco 

he íó a caufa , que detem 

húa,& outra Coroa. 

Detem a França em qui-***" 

to vé,que Caílella na peri- 

goíà guerra defteReyno de- 

bilita á fuílancia de feu po- 

der , ou extingue aquelles 

vltimos elpiritos, com que 

íahio dos trabalhospaíTados, 

tam cega no odio com que 

nos trata, que fauorece com 

errada porfia, os intentos a- 

^beyos, que foram jà,& de  
L ij uiam 
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uiam fer agora o maior cui- 

dado das maximas de ieu 

gouerno. 

Dctem a Caftcdla, porque 

atraz da efperança vaá da 

conquiftadefte Rcyno, dii- 

fimula as perdas da guerra 

paíTada, & as condiçoens da 

paz prefènte,perfuadindofe, 

que reftituindo a ieu domr- 

nio aquella parte.que fazia 

inuenciuel a monarchia,po- 

derá reftaurar os danos , & 

emendar as leys que rece- 

beo. 

Achafe em tanto França 

pacifica, logrando a fertili- 

dade de ícus Paifes, a vtili- 

dade de fuas artes,a frequé- 
cia 



I V K. ID. P 0 LIT. 2 

Mm cia dc lcus comércios,a com- 

^Pmodidade de íeus porcos, 

^^•endoícm perigo pelejar as 

naçoens vefinhas,acodindo 

àquella parte, que a politica 

dc Teu gouerno acha con- 

venience a íeus interecesj 

com hum Rey moço degc- 

neroíos eipiritos, que cofn>— 

diligente- cuidado cena rico 

& oppulento jQ íeuerario:aÇ " 

hítido de iníignes Gene- 

raes,íènhor devaííallos tam 

guerreiros, por coítume, ôc 

natpreza,que Jhç hç menos 

feguro o jeilado da paz, que 

o da guerra. 

Achaíe Caftella no injufto 

empenho da giierra deite _ 
i L ii) Reyno, 
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Rjgyno ; fem força íuas leyr, 

fern auchoridadefèus mapi- 

ftrados ; íem cuito as rerra^f 

fern exercicio as artes i fun 

fejuraçaos comércios; ítus 

pouos dcfertos i leustheiou- 

ros reduzidos a huma moe- 

da falfa i perdida a opiniam; 

roto aquelle iegredo tao dil- 

fimulado nas íuas vozes , & 

eícritos, de fer impoíliuel a 

conquifta deite Reynoitci-' 

tas as luas Cidades pobre 

hoípicio de naçoens eítran- 

gjeiras, theatro-laíf imolo das 

violências défcáin pezados, 

hoípedes-, ftruindo sò os vU 

timos esforços da Monar- 

ch ia, de dar noua materia a 
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■ noíTa conftancia, & conti- 

Fnuas occafioens à gloria de 

^Tfc>das armas. 

Neile effcado, em que deft 

cançam vtilmente as armas 

Francezas, em que traba- 

lham inutilmente as Cafte- 

lhanasicm que França entre 

as vdlidadesdapaz diipoem' 

os meyos da guerra, & Ca- 

ftella entre os danos irrepa- 

raueis da guerra,despreza as 

vtilidades da paz*. Nefte e- 

ftado em que florecem as 

Lizes , & os Lioés em ieus 

mefmos campos, famlafti- 

moio defpojo daquellas ar- 

mas, que olhauao com deft 

prezo; como fc pôde duui- 
L iiij dari 
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dar, que França perca a oc-r 

cafiam que procuraram íeusS 

antigos Príncipes có o ctf*~' 

ítozo preço do langue de 

jfcus vaííallos,& que védo de- 

bilitada a Monarchia , que 

fô fez poderofa oppofiçáo. 

a faas armas^erca o tempo 

de refufeitar as pertençoés 

antigas, praticar as moder- 

nas , ôGCUpar os Eftados dc 

Flândefirintencarosde Itat- 

lia ícnrèppofiçàjm ,& póríe 

arbitro poderoio de todaEu- 

ro^aMJ JioU 2o . ' , sau 

Ainrda que noss promete 

eftedifcurío, nam sò os in- 

tereces da diuerfam,mas ou- 

tros maiores,que facilmente 
.\;b i dcfcobrc 
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Idefcobre a attençam politi- 

ca, a felicidade da paz he o 

maior bem dos morraes ; & 

he mal ate a felicidade da 

guerra. Seja pois oprotefto 

de que queremos paz, o re- 

conhecimento maior, que 

demos a Deos pcllas glorio- 

íàs vidborias com que defen- 

de ajuítiçade noíía cauía. 

Acabemos com hum voto 

ao Ceo. 

Nullafalm Ldioipuctm tefofeimut emnts. 
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Vlílas as informaçoés , pod 
imprimir o luizo Politico 

que fe faz menção ,& imprcllò tor- 
nará para fe conferir,& fe dar licen- 
ça para correr,& fem ella naó corre- 
ra. Liíboa 18.de Agoftode 6 6f. 

Pacheco- Soufa. Frtj Pedro de 
Rocha. Mdgalhães. 

D-Verijfime de odlartcaílro. 

POdefc imprimir. Liíboa 14. da 
Setembro de 6 6 j. 

F-Bfpo de Targa. 

POdefe imprimir, viftas as licen- 
ças do Ordinário,& San&o Offi • 

cio, & imprelfo tornará a efta Mefa 
para fe taxar,& fem iílo não correrá- 
Liib0a3.de Setembro de 6 66. 

Magalhães de Meneces. 
Soufa. Carneiro. 

Dollar Francifco Tahia Teixeira. 
Vifto 
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